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ANEXO I 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE  

AO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS  

Endereço, Estado (UF)  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2018  

 

Prezados Senhores,  

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:  

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS)  

 

Declaramos que nossa empresa encontra-se Cadastrada Junto ao Sicaf (Se for o caso), conforme exigências do 

Edital.  

 

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 

impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos.  

 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998).  

 

Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar a Ata de Registro de 

Preços e receber a Solicitação de Material e Serviços - no prazo determinado no documento de convocação, 

indicando para esse fim o(a)  

 

Sr(a).___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor 

____________, e CPF nº ________, E-mail ____________, fone nº (___) _________, podendo ser enviada para o 

fax nº (___) _________.  

 

Atenciosamente,  

 

Local e data  

_________________________________________  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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 ANEXO II  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

 

 Em face às necessidades de limpeza, conservação e gerenciamento de entrada de 

pessoas  nos ambientes do COREN/AL, conforme quadro de mão-de-obra constante deste 

Termo de Referência; por não haver previsão legal para ingresso no serviço público por 

meio de concurso das categorias profissionais especificadas neste Termo de Referência; 

faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação destes serviços: 

 

 Prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção de 

bens móveis e imóveis, com fornecimento de, EPI’s.  

 Prestação de serviço de condução de viaturas do COREN/AL. 

 Prestação de serviço controle de acesso a sede do COREN/AL. 

 Prestação de serviço controle de acesso a sede do COREN/AL. 

 Prestação de serviço de recepcionista para sede e para subsecção do 

COREN/AL em Arapiraca, nas áreas de apoio administrativo e atividades 

auxiliares. 

 Assim sendo faz-se necessário a terceirização de pessoal nas categorias 

constantes na tabela a seguir:  

Função 
Município de 

lotação 

Carga horária 

(semanal) 
Quantidade 

Regime de 

contratação 

Motorista Maceió 30 horas 01 Mensal 

Motorista Maceió 40 horas 01 Mensal 

Recepcionista Maceió 40 horas 02 Mensal 

Recepcionista Arapiraca 40 horas 01 Mensal 

Agente de portaria Maceió 
Escala de 12 x 

36 horas* 
02 

Mensal 

Mensal 

Agente de portaria Maceió 40 horas 01 Mensal 

Auxiliar de serviços 

gerais 
Maceió 40 horas 01 

Mensal 

Auxiliar de serviços 

gerais 
Arapiraca 40 horas 01 

Mensal 

 

2. CARACTERÍSTICAS E OBRIGAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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A prestação dos serviços, objeto do PAD nº 091/2018 e deste termo de referência, 

compreenderá as seguintes instruções para elaboração do contrato e obrigações: 

 

2.1 Instrução acerca do objeto 

a) Caberá ao COREN/AL a fiscalização e a estipulação dos serviços a serem executados, 

não estando ela obrigada a executá-los totalmente, durante a vigência do contrato 

advindo dessa licitação. 

b) Os serviços descritos neste termo de referencia visam atender a demanda por estes 

serviços e estão aqui discriminadas. 

c) Entenda-se como SERVIÇOS CONTINUADOS aqueles resultantes de serviços 

auxiliares, necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja 

interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação 

deva estender-se por mais de um exercício financeiro. 

d) Entenda-se como PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS o 

documento a ser apresentado pelas proponentes, contendo o detalhamento dos custos 

que compõem os preços. 

e) O Prazo de execução do contrato é de 01 ano, podendo ser prorrogado ou não, 

conforme determinação da administração, anualmente, até no máximo 5 anos. 

f) Os serviços constantes deste projeto deverão ser prestados nos horários normais de 

funcionamento, de segundas às sextas-feiras, 8 horas, e eventualmente aos sábados. 

g) O cumprimento da carga horária contratada será de inteira responsabilidade do 

supervisor da Contratada, com supervisão da Presidência que nomeará o fiscal deste 

contrato. 

h) O controle da freqüência e assiduidade dos empregados é obrigação da empresa, que 

deverá manter as anotações pertinentes no local de trabalho dos empregados, para 

conferência periódica da Fiscalização. 

i)  Cabe ao preposto da empresa a alocação ou substituição de recursos humanos, nas 

ocorrências de falta e de interrupção no cumprimento da carga horária. 

j) A empresa contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação formal do COREN/AL, ou de acordo com a proposta da empresa, para 

substituir o profissional ausente no posto de serviço, não se eximindo da glosa das 

horas não trabalhadas. Os atrasos e as saídas antecipadas serão glosados da fatura da 

empresa na devida proporção das horas correspondentes. 

k) Fica expressamente consignado que as especificações dos serviços mencionados não 

são exaustivas, comprometendo-se a contratada a realizar todos os serviços necessários 

à limpeza e conservação dos imóveis e bens móveis neles existentes. 
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l) Os funcionários colocados à disposição das unidades do COREN/AL devem estar 

capacitados a realizar os pequenos serviços de reparos e conservação em geral, 

observando que se trata de uma contratação que visa, além da limpeza, a conservação 

de bens móveis e imóveis. 

m) A empresa contratada deverá observar RIGOROSAMENTE o emprego de produtos 

adequados, sob pena de responder por quaisquer danos que venha causar. 

n) Os serviços ora descritos devem ser executados de acordo com as 

especificidades/características de cada móvel em cada imóvel (local). 

o) A contratada deverá apresentar, antes do início da execução do contrato, a relação 

nominal dos empregados, acompanhada da cópia correspondente da Carteira de 

Identidade/RG, com indicação do local onde irá trabalhar, para conhecimento do 

Órgão. Se durante a vigência do contrato, ocorrer alterações, as mesmas deverão ser 

previamente comunicadas ao COREN/AL. 

p) Os empregados colocados à disposição das unidades do COREN/AL, por conta do 

contrato a ser celebrado, estarão enquadrados na jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais, devendo cumprir serviço extraordinário quando necessário, desde que 

devidamente autorizado pelo Fiscal do Contrato. Nestes casos deverá haver 

compensações das horas trabalhadas adicionalmente. 

 

2.2 OBJETO: Serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção de área 

internas 

 

2.2.1 Neste Termo de Referência, estão contemplados os serviços de: 

a) Limpeza, conservação, higienização e desinfecção de áreas internas e 

externas das Unidades, incluídas fachadas envidraçadas e esquadrias; 

b) Condução de veículos para o transporte de autoridades, 

servidores,colaboradores, documentos e materiais diversos; 

c) Agente de portaria para controla o fluxo de acesso a sede do COREN/AL; 

d) Recepcionista para realizar o atendimento ao publico do COREN/AL. 

 

2.2.2 Responsabilidades da Contratada para o fornecimento: A Contratada, além 

do fornecimento de mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos e 

ferramentas necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza dos 

prédios (os produtos de limpeza serão fornecidos pelo COREN/AL) e demais 

atividades correlatas, obriga-se a: 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 
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b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 

serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de saúde e de boa 

conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente 

registradas em suas carteiras de trabalho; 

c) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado 

com conduta inconveniente pelo COREN/AL, sem qualquer ônus; 

d) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás com 

fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI´s; 

e) Manter-se sediado junto ao COREN/AL durante os turnos de trabalho, 

elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

f) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 

serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem 

substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos 

devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede 

elétrica; 

g) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, 

realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre 

em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços; 

h) Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o 

bom andamento dos serviços COREN/AL.  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas disciplinares determinadas peo COREN/AL; 

j) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio 

de seu encarregado; 

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do COREN/AL; 

l) Registrar e controlar, juntamente com seus prepostos, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. 
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T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  P E S S O A L :  descrição básica dos serviços a serem 

contratados - quadro quantitativo das necessidades de contratação por Categoria. 

  

Função 
Município de 

lotação 

Carga horária 

(semanal) 
Quantidade 

Regime de 

contratação 

Motorista Maceió 30 horas 01 Mensal 

Motorista Maceió 40 horas 01 Mensal 

Recepcionista Maceió 40 horas 02 Mensal 

Recepcionista Arapiraca 40 horas 01 Mensal 

Agente de portaria Maceió 
Escala de 12 x 

36 horas* 
02 

Mensal 

Mensal 

Agente de portaria Maceió 40 horas 01 Mensal 

Auxiliar de serviços 

gerais 
Maceió 40 horas 01 

Mensal 

Auxiliar de serviços 

gerais 
Arapiraca 40 horas 01 

Mensal 

 

Descrição das Funções desempenhadas por categorias 

 

A) MOTORISTA 

Atribuições:  

a) Manter os veículos de uso em perfeitas condições de conservação, limpeza e 

segurança; 

b) Comunicar a necessidade dos serviços de manutenção nos veículos; 

c) Manter devidamente abastecido os veículos fornecendo inclusive, subsídios 

para o controle de consumo de combustível; 

d) Manter os veículos sempre em perfeitas condições de utilização; 

e) Executar serviços externos tais como: entrega e recebimento de material e 

correspondências, etc. 

f) Executar e auxiliar no processo de carga e descarga de veículos; 

g) Dirigir, quando necessário, os veículos de uso em viagens a serviço, na 

esfera intermunicipal transportando servidores, usuários ou volumes; 

h) Preencher o Relatório de Atividades registrando no mesmo as seguintes 

informações: hora de saída e chegada, quilometragem percorrida, destino, 

natureza do serviço, requisitante do serviço e outras informações necessárias; 

i) Observar as normas internas do COREN/AL; 

j) Atender as normas legais de segurança, higiene e saúde para o devido 

cumprimento de suas atividades. 
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Requisitos: 

a) Grau de escolaridade mínimo: Ensino Médio; 

b) Possuir Carteira Nacional de Habilitação – categoria “B”, com habilitação 

atualizada junto ao órgão competente; 

c) Possuir experiência mínima de dois anos como condutor, devidamente 

comprovada na CTPS. 

d) A comprovação do cumprimento dos requisitos mínimos ocorrerá no ato da 

formalização da contratação, ou durante a execução contratual nos casos de 

substituições durante a vigência do contrato. 

Carga horária: 

a) 40 (quarenta e quatro) horas semanais; 

 

A . 1 )  DAS DESLOCAMENTOS 

I. Quando houver necessidade de viagens, a futura contratada deverá efetuar 

o pagamento de deslocamento ao motorista, antes da realização da  

viagem,  de  acordo  com  valor determinado na convenção coletiva do 

SINDLIMP-AL ( não deverão incidir descontos de tributos sob o valor  

 

b) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Tarefas Genéricas diárias: 

a) Manter as dependências de uso em perfeitas condições de conservação, 

limpeza e segurança; 

b) Limpar banheiros, vasos sanitários, pias, devendo ser realizada inclusive 

a lavagem dos azulejos; 

c) Retirar o lixo e papéis dos banheiros e das salas, no mínimo duas vezes 

ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para local 

indicado pela contratante; 

d) Manter abastecido com papel-toalha e papel higiênico ambos na cor 

branca, bem como sabonete líquido todos os banheiros dos imóveis; 

e) Remover o pó de todos os móveis, inclusive aparelhos elétricos, 

existentes em cada uma das salas; 

f) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

g) Limpeza geral de áreas contíguas e externas dos imóveis (pátios e 

estacionamentos); 

h) Varrer todas as salas, corredores e ambientes em geral, passando pano 

úmido nos pisos; 
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i) Varrer os pisos de cimento; 

j) Varrer as áreas externas como calçadas garagens e estacionamento; 

k) Remover manchas dos pisos e paredes com produtos adequados; 

l) Limpar os corrimões nas escadas e maçanetas das portas, com produtos 

adequados;  

m) Limpar apropriadamente com flanelas e produtos adequados os metais, 

estofados, vidros, espelhos, etc. ; 

n) Passar pano úmido com produto de desinfecção e não abrasivo nos 

telefones; 

o) Desobstruir ralos e prevenir entupimentos; 

p) Suprir os bebedouros com garrafões de água, fornecidos pela contratante, 

quando necessário; 

q) Retirar os copos usados das lixeiras e depositar lugar definido péla 

contratada; 

r) Manter abastecido os suportes de copos para água e café nas unidades; 

s) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária; 

t) Limpeza das áreas adjacentes às entradas do prédio e laterais; 

u) Aguar os jardins e vasos de plantas;  

v) Outros serviços correlatos. 

 

Tarefas Genéricas semanais: 

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

b) Lavar e desinfetar os coletores de lixo; 

c) Limpar, com produto neutro, divisórias, portas, janelas, barras e batentes 

pintados a óleo ou verniz sintético; 

d) Lustrar todo o mobiliário envernizado, com produto adequado, e passar 

flanela nos móveis encerados; 

e) Encerar e lustrar todos os tipos de pisos, cada um com o tipo de produto 

que lhe for adequado; 

f) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plásticas em 

assentos e poltronas; 

g) Limpar e polir todos os metais, como: válvulas, registros, sifões, 

fechaduras, etc; 

h) Lavar com detergente os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 

cerâmicos, de marmorite e emborrachados, etc.; 

i) Limpar os espelhos com pano umedecido em limpa vidro, duas vezes 

por semana; 

j) Limpar, com produto apropriado, esquadrias, peitoris, rodapés e 

escadarias no imóvel que existir escadas; 
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k) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral e 

estantes; 

l) Limpar todos os vidros das janelas 

m) Limpar com material adequado as paredes (face interna) revestidas de 

tinta lavável; 

n) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência 

semanal; 

o) Limpar bebedouros externamente e a cuba onde fica depositada a água; 

p) Limpar geladeiras com produto adequado. 

 

Tarefas Genéricas mensais, ou sempre que necessário: 

a) Limpar paredes e rodapés, divisórias, maçanetas e venezianas; 

b) Verificar rodapés, e combater insetos que porventura possam alojar-se 

nos mesmos;  

c) Limpar persianas com produtos adequados; 

d) Limpar calhas e luminárias por dentro e por fora; 

e) Remover manchas das paredes, com produtos adequados; 

f) Engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de 

ferro (de malha, enrolar, correr, etc.), sustentação de venezianas e 

persianas; 

g) Vasculhar tetos e paredes; 

h) Limpar quadros, placas, pinturas e painéis; 

i) Limpar as partes superiores (telhado), evitando o acúmulo de sujeira ou 

detritos que possam prejudicar o escoamento nas calhas e ralos; 

j) Remover o pó e a sujeira (com produtos adequados) dos peitoris, 

caixilhos das janelas e portas, extintores de incêndio, etc; 

k) Limpar com pano especial e produto os equipamentos como 

computadores, impressoras  e outros; 

l) Realizar, com materiais fornecidos pelo CORE/AL, pequenos reparos 

hidráulicos, como: 

m) Torneiras: reparar ou substituir quando necessário, 

n) Troca de torneiras de bebedouros elétricos; 

o) Vazamento em caixas d’água; 

p) Vazamento em canos de água internos e externos das unidades descritas; 

q) Troca ou concerto em vasos sanitários; 

r) Reposição de acentos sanitários; 

s) Desentupir pias, ralos e vasos sanitários. 

 

Serviços de limpeza de caixas d’águas, fossas sanitárias e gordura 



 

 

 

 

Sede: Rua Dr. José Bento Júnior, 40, Farol, Maceió-AL – CEP 57021-260 Fone: (82) 3221-4118 

Subseção: Rua Esperidião Rodrigues, 323, 1º andar, Sala 07, Centro, Arapiraca-AL – CEP 57300-

060  

 

a) Lavar as caixas d’água dos prédios, remover a lama depositada e 

desinfetá-las; 

b) Limpeza de fossas sanitárias, caixas de passagens, caixas de gordura, 

caixa D’ água desentupimento de tubos de esgoto, nas unidades 

relacionadas neste termo de referência, sempre que solicitados. 

Carga horária por posto de trabalho: 

a) 40 (quarenta) horas semanais. 

 

EPI´s: É responsabilidade da contratada, fornecer e responsabilizar-se pela distribuição 

dos EPIs – Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção 

Coletiva, conforme CLT – Consolidação das Leis de Trabalho / Capítulo V – da segurança 

e medicina do trabalho / Seção IV - do equipamento de proteção individual  e consonância 

com a NR-6 da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho,  bem como pela fiscalização 

de uso, comprovação documental  mensal do seu recebimento, conforme cada categoria 

funcional e PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambiental) elaborado pela  própria 

empresa. Os EPI´s e EPC´s deverão ainda ser entregues com a devida comprovação através 

de recibo assinado pelo empregado e enviada cópia dos mesmos ao COREN/AL. 

 

 É obrigação da Contratada fornecer, no mínimo, os EPI’s abaixo relacionados, de acordo 

com o texto do art. 166 da CLT, observado o disposto no art 167 da mesma lei. fato o qual 

não a exime da supracitada obrigação, a qual está relacionada a deveres de vigilância e 

fiscalização, os quais são impostos pelo art. 157, I a IV, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, além de pagamento de adicional por insalubridade, dever imposto pela Súmula 

289 do TST.  

A seleção dos equipamentos de Proteção Individual (EPI) deverá ter atenção: 

 Aos riscos a que o trabalhador está exposto durante o trabalho; 

 Às condições de ambiente em que exerce a atividade; 

 À parte do corpo a proteger; 

 Às características do próprio trabalhador; 

 Fornecer os EPI e vestimentas de trabalho em perfeitas condições de uso e 

devidamente higienizados, responsabilizando-se pela descontaminação dos 

mesmos ao final de cada jornada de trabalho e substituindo-os sempre que 

necessário; 

 Orientar quanto ao uso correto dos dispositivos de proteção. 

C) RECEPCIONISTA 
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 ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas 

quando substituído(a) por outro(a) recepcionista ou quando autorizado pela chefia;  

 Apresentar-se devidamente uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas 

aparadas; c) manter-se com cabelos cortados no caso masculino, e presos, no caso 

feminino;  

 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

identificar as pessoas que ingressam e circulam nas dependências do COREN/AL e 

encaminhar ao setor responsável. 

 Atender ligações telefônicas;  

 Receber, anotar e transmitir recados;  

 Xerocopiar documentos quando houver necessidade; 

 Receber, protocolar, digitalizar, cadastrar e arquivar em pastas eletrônicas e/ou 

físicas os documentos do COREN/AL; 

 Postar comunicações e controlar a chegada de avisos de recebimento;  

 Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao 

público, bem assim cumprir as normas internas do órgão;  

 Zelar pela preservação do patrimônio do COREN/AL sob sua responsabilidade, 

mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a 

devida manutenção, quando necessário; 

 Guardar sigilo de assunto pertinente ao serviço;  

 Operar, sempre que necessário e de forma adequada, sistemas disponíveis para a 

execução dos serviços;  

 Manter-se atento aos visitantes e, havendo alguma suspeita, informar o fato à 

segurança, visando à averiguação da real situação;  

 Proibir qualquer aglomerado de pessoas no posto, comunicando o fato à segurança, 

em caso de desobediência;  

 Informar à pessoa competente toda e qualquer tipo de atividade comercial que 

contrarie as normas do COREN/AL;  

 Conhecer as missões do(s) posto(s) que ocupa, assim como a perfeita utilização dos 

equipamentos (telefone, computador, etc.) Colocados à sua disposição para o 

serviço;  

 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em 

casos emergenciais;  

 Manter atualizada a documentação utilizada no posto;  

 Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas 

dependências da contratante, providenciando, de imediato, a remessa desses bens à 

segurança, com o devido registro;  
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 Realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade 

que venham a ser determinadas pelo COREN/AL. 

D) AGENTE DE PORTARIA 

 Controla o fluxo de pessoas que adentram a sede do COREN/AL; 

 

 Comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável pelo posto 

qualquer anormalidade verificada, inclusive, de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessária;  

 

 Manter afixado em local visível, o número do telefone da delegacia de polícia da 

região, do corpo de bombeiros, dos responsáveis pela da instalação e outros 

interesses e indicados para o melhor desempenho das atividades afim;  

 Repassar para o agente de portaria que está assumindo o posto (se for o caso), 

quando da rendição, todas as orientações recebidas em vigor, bem como, eventual 

anomalia observada nas instalações;  

 

 Comunicar à área de segurança da contratante todo acontecimento entendido como 

irregular e que atente contra o patrimônio da contratante;  

 

 Colaborar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da contratante, 

facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas 

presenciais de eventual acontecimento;  

 

 O trabalho do agente de portaria será desenvolvido com base em posto,  

previamente estabelecido pela administração, os qual a critério desta, poderá ser 

remanejado, trocado, modificado ou substituído no todo ou em parte;  

 

 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender 

eventuais acréscimos solicitados pela contratante, bem como, impedir que a mão de 

obra que cometer falta disciplinar qualificada como o de natureza grave, seja 

mantida ou retorne às instalações da contratante;  

 

 Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos 

aparados, limpos e com aparência pessoal adequada, devendo estar dez minutos 

antes no posto;  

 

 Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme orientação recebida do preposto da 

contratante, verificando todas as dependências das instalações, adotando os 

cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e 

manutenção da tranquilidade nas instalações;  

 

 Registrar a permanência de pessoas na repartição (se for necessário);  

 

 Deixar iluminado, nos pontos pré-determinados;  
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  Verificar a existência de objetos suspeitos (pacotes/embrulhos) abandonados, por 

ocasião da vistoria no prédio;  

 

 Efetuar vistoria no prédio, quando da troca de turnos (se houver), acompanhado de 

seus formulários próprios, entregando-lhes as chaves confiadas;  

 

 Comunicar a rádio patrulha pelo telefone 190 e ao chefe de administração local, 

quando houver formação de aglomeração, permanência de pessoas nas imediações 

dos edifícios, depredação ou invasão dos prédios;  

 Identificar e registrar a entrada de servidores na dependência do edifício da 

contratante, fora do horário de expediente, exigindo-lhe prévia e expressa 

autorização para o ingresso e dentro do horário, de acordo com as normas internas;  

 

 Abster-se por completo, da execução de quaisquer outras atividades, durante o 

horário em que estiver prestando serviços;  

 

 Levar ao conhecimento imediato da administração, qualquer atitude suspeita 

praticada por quem quer que seja nas dependências deste Conselho; 
 

2.2.3 UNIFORMES: O uniforme faz parte do EPI – Equipamento de uso Individual, e 

deverá ser substituído sempre que necessário e regulamente a cada seis meses. Devendo ser 

complementados conforme NR6, baseado nas condições do ambiente de trabalho, riscos de 

exposição e atividades exercidas pelo trabalhador.  

 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. A empresa interessada deverá apresentar proposta contendo, além dos documentos 

relacionados no termo de referencia para habilitação, os seguintes documentos: 

a) proposta comercial para prestação dos serviços e fornecimento de mão-

de-obra para o período de 12 (doze) meses; 

b) Planilha de Custo e Formação de Preço, para cada categoria, 

confeccionada com plena observância às regras definidas na IN 05/2017; 

c) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias. 

4. PAGAMENTO 

 Para fins de desembolso financeiro, os pagamentos serão efetuados mensalmente até 

o 10º (décimo) dia útil após a data de apresentação das Notas Fiscais/Faturas, que devem 

vir acompanhadas dos seguintes documentos: 
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a) comprovantes de recolhimento dos Encargos Sociais (relatórios GFIP e 

SEFIP); 

b) caso haja incidência do Imposto de Renda no mês, comprovantes de 

recolhimentos do IRRF; 

c) relatório de folha de pagamento; 

d) outros comprovantes (entrega de tickets alimentação, aviso prévio, dispensa, 

etc.) relacionados aos profissionais envolvidos na contratação; 

e) certidões de regularidade fiscal, na forma exigida. 

 

5. SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão exercidos diretamente 

pela contratada para seus níveis operacionais, o COREN/AL exercerá supervisão e 

acompanhamento da execução do contrato e dos serviços prestados, utilizando servidor 

designado para este fim específico. 

5.2. Dentre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas, 

pode-se destacar; verificação do nível de limpeza e conservação de móveis e imóveis das 

respectivas Unidades; a verificação da quantidade e qualidade dos materiais utilizados e 

sua correta aplicação; realização de reuniões para planejamento, organização e avaliação 

da prestação dos serviços; a proposição de modificação na sistemática de prestação dos 

serviços, dentre outras. 

5.3. Ainda como instrumentos integrados às atividades de supervisão da execução do 

contrato, poderão ser utilizados os relatórios periódicos e finais de atividades.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA DO CERTAME 

Além das obrigações contratuais de praxe, a Contratada também será responsável pelas 

situações abaixo, cabendo-lhe o ônus por: 

a) Aceitar nas mesmas condições os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor, conforme § 1º 

do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

b) Manter os serviços com pessoal adequadamente capacitado e em locais e horários 

determinados pelo COREN/AL, designando profissionais especializados e 

devidamente credenciados; 

c) Fornecer 2 (dois) uniformes a cada integrante da equipe que prestará serviços ao 

COREN/AL, por meio do contrato decorrente da presente licitação, no início da 
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prestação dos serviços, e proceder a reposição a cada seis meses, ou quando estes 

não mais se mostrarem adequados, mediante solicitação formal do Fiscal do 

contrato; 

d) Elaborar Relatório Mensal de Atividades, no qual serão relacionados os serviços 

prestados durante o mês anterior; 

e) Apresentar ao COREN/AL, relativamente aos empregados indicados para a 

execução dos serviços, para aprovação mediante o preenchimento das qualificações 

técnicas exigidas no instrumento convocatório, de curriculum vitae documentado 

de todos os profissionais a serem alocados nos postos de trabalho, com pelo menos 

10 (dez) dias corridos de antecedência; 

f) Atender a solicitação para substituir empregado considerado inadequado para a 

prestação dos serviços, no prazo máximo de 48 horas e, ainda, exercer controle de 

assiduidade e da pontualidade dos seus empregados; 

g) Assumir total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 

indenizações, multas, seguros, normas de saúde pública e regulamentadoras do 

trabalho, assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações pertinentes 

ao contrato; 

h) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 

na licitação, mantendo todos os documentos fiscais nos seus prazos de validade; 

i) Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato que vier a 

ser firmado;  

j) Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 

contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, 

ausência de serviço, greve, demissão e outros análogos, obedecidos às disposições 

da legislação trabalhista vigente; 

k) Manter preposto responsável pelo gerenciamento do serviço, com poderes de 

representante para tratar com o COREN/AL sobre assuntos relacionados com a 

execução do contrato, sem ônus para o Contratante; 

l) Fornecer todo o equipamento de proteção individual e coletivo, adotando todas as 

medidas de segurança indicadas pela legislação, que visem à preservação do 

profissional, do patrimônio do COREN/AL e de terceiros em geral; 

m) Informar imediatamente ao COREN/AL, por escrito, qualquer anormalidade que 

ponha em risco a execução dos serviços, com vistas a ações corretivas; 

n) Refazer, sem ônus para o COREN/AL, dentro do prazo estabelecido, os serviços 

prestados que apresentem defeitos, erros, danos, falhas e/ou quaisquer outras 
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irregularidades em razão de negligência, má-execução, emprego de mão-de-obra 

e/ou ferramentas inadequadas; 

o) Informar a relação dos integrantes da equipe, contendo nome completo, função e 

documentação dos mesmos (ID, CPF, PIS CTPS e outros),  e providenciar a 

emissão de crachás de identificação, que permitirão o acesso às dependências do 

COREN/AL; 

p) Ressarcir o COREN/AL por quaisquer prejuízos decorrentes de falha dos serviços 

contratados; 

q) Informar ao COREN/AL, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de entrada 

na Junta Comercial, sobre qualquer alteração social ou modificação da finalidade 

ou estrutura da empresa; 

r) Responsabilizar-se por qualquer acidente ocorrido com seus profissionais por 

imprudência, negligência ou imperícia, fora ou dentro dos locais da prestação ou 

execução dos serviços, no desempenho das atividades ou em conexão com os 

mesmos, inclusive por danos causados a terceiros; 

s) Arcar com o ônus resultante de qualquer ação, demanda, custos e despesas 

decorrentes de contravenção; seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 

profissionais indicados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas pro foca de lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser 

firmado; 

t) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização por 

escrito do COREN/AL; 

u) Manter sigilo quanto a informações obtidas na execução dos serviços prestados ao 

COREN/AL. 

 

7.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Para a execução da contratação objeto deste Termo de Referência, a Contratante se 

obriga a: 

a) fornecer as informações necessárias à execução dos serviços; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às instalações onde serão 

executados os serviços independentemente de permissão prévia, desde que estejam 

devidamente credenciados, portando crachá de identificação e exclusivamente para 

execução dos serviços; 
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c) dar ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar 

na execução dos serviços; 

d) proceder ao acompanhamento técnico da prestação dos serviços; 

e) atestar a execução do objeto do contrato por meio do Gestor do Contrato; 

f) efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato; e 

g) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato 

firmado. 

h) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada na operacionalização 

do serviço; 

 

8.  VISITA TÉCNICA - VISTORIA 

 

8.1. A proponente deverá realizar visita aos locais do COREN/AL onde serão prestados 

os serviços, objetivando tomar conhecimento do ambiente operacional utilizado e de todas 

as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste termo de 

referencia. A vistoria deve ser marcada previamente.  

8.2. Não será admitida argüição de desconhecimento das condições operacionais e 

físicas relacionadas neste Termo de Referência. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Os profissionais alocados para os serviços objeto deste Termo de Referência serão 

empregados da contratada e sob esta recairá a responsabilidade por todos os salários e 

encargos necessários à perfeita execução dos serviços. Portanto, esses empregados não 

terão nenhum vínculo empregatício com o COREN/AL. 

 

 

 

Arthur Maia Paiva Junior 
Presidente CPL 
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ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO  
N.º ......... 

REFERENE AO PAD Nº 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS  

– COREN/AL , situado na rua Dr. José Bento Junior, Farol Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o n ° 

04.768.671/0001- 58, doravante denominado CONTRATANTE ,neste ato representado por seu 

Presidente, Renné Cosmo da Costa e sua tesoureira Leidjane Ferreira de Melo , autoriza a empresa  

___________________________, CNPJ _________________ , daqui por diante denominada 

CONTRATADA,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., processo administrativo nº 091/2018, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão 

nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objetos as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

Função 
Município de 

lotação 
Carga horária (semanal) Qtd. 

Valor mensal por 

profissional 

Motorista cat.”B” Maceió 30 horas 01  

Motorista Cat. “B” Maceió 40 horas 01  

Recepcionista Maceió 40 horas 02  

Recepcionista Arapiraca 40 horas 01  

Agente de portaria Maceió Escala de 12 x 36 horas 02  

Agente de portaria Maceió 40 horas 01  

Auxiliar de serviços gerais Maceió 40 horas 01  

Auxiliar de serviços gerais Arapiraca 40 horas 01  
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3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não 

podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A  Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s)fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL e apenso ao PAD Nº 091/2018 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3  Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Alagoas, para dirimir as questões originadas 

deste Instrumento contratual, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (02) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO IV- A 

PROPOSTA DE PREÇO PREGÃO Nº 010/2018 

 EMPRESA, CNPJ  

 

 O VALOR QUE SERÁ CONSIDERADO PARA DISPUTA DA LICITAÇÃO SERÁ O VALOR 

TOTAL ANUAL 

 . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA : R$ ____________(__________) 

 Ver item 8.5 do edital 

Na execução do fornecimento observaremos rigorosamente as normas, as leis, as recomendações e as 

instruções da fiscalização do COREN/AL, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 

realização do fornecimento, de conformidade com as exigências do Edital, seus anexos.  

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de ___ (________) dias corridos, a contar da 

data de abertura da licitação.  

Função 
Município de 

lotação 
Carga horária (semanal) Qtd. 

Valor mensal por 

profissional 

Motorista cat.”B” Maceió 30 horas 01  

Motorista Cat. “B” Maceió 40 horas 01  

Recepcionista Maceió 40 horas 02  

Recepcionista Arapiraca 40 horas 01  

Agente de portaria Maceió Escala de 12 x 36 horas 02  

Agente de portaria Maceió 40 horas 01  

Auxiliar de serviços gerais Maceió 40 horas 01  

Auxiliar de serviços gerais Arapiraca 40 horas 01  

Função 
Município de 

lotação 
Qtd. 

Valor ANUAL por 

profissional 

Motorista cat.”B” Maceió 01  

Motorista Cat. “B” Maceió 01  

Recepcionista Maceió 02  

Recepcionista Arapiraca 01  

Agente de portaria 12X 36 Maceió 02  

Agente de portaria Maceió 01  

Auxiliar de serviços gerais Maceió 01  

Auxiliar de serviços gerais Arapiraca 01  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 

execução dos serviços, inclusive das despesas relativas a seguros em geral, ferramentas, encargos da Legislação 

Social Trabalhista, Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano 

causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais, frete, taxa de entrega enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do contrato/ata, 

bem como nosso lucro, conforme especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, 

direito regressivo em relação ao COREN/AL.  

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

CNPJ                          

 ASSINATURA 
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ANEXO IV- B 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

CONFORME IN 05/2017 MPGO  
 
 

 

Nº do Processo: 

 

Licitação Nº: ___/______ 
 
 

Dia __/__/__ às __:__ horas 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)  

 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 
 

B Município/UF: 
 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 
 

D Número de meses de execução contratual: 
 
 

 

 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

   

Tipo de 

Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar 

Serviço (Em função da unidade de medida)  
   

   

   

   

 

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às 

rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 

 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados 
serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 
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1. MÓDULOS 
 

 

 

Mão de obra 
 

Mão de obra vinculada à execução contratual   

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra  
1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)   

 

 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

 

 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)  
 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
3 Salário Normativo da Categoria Profissional  
4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)  
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 
 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 
 

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado  

G Outros (especificar)  

 Total  

 

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período 
de 12 meses. 

 

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do 
intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando 
a alínea “G”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
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Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 
    

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)  
A 13º (décimo terceiro) Salário  
B Férias e Adicional de Férias  

Total  
 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 

proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias. 

 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que 
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

 
 
 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e outras contribuições. 
 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

I Seguro acidentes de trabalho 3,00 %  

 Total 36,80%  

 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 

 
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 
 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

 Total  

 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado). 

 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 
Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 

 
 
 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
 

 2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)  

 2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias     

 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições   

 2.3 Benefícios Mensais e Diários   

  Total   
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Módulo 3 - Provisão para Rescisão   
    

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)   
A Aviso Prévio Indenizado  
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  
D Aviso Prévio Trabalhado  

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  
Total 

 

 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 
4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço. 

 

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 
 

 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 
 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 

A Férias   

B Ausências Legais  

C Licença-Paternidade  

D Ausência por acidente de trabalho  

E Afastamento Maternidade  

F Outros (especificar)  

 Total  

 

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados 
quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço. 

 

 

Submódulo 4.2 - Intrajornada   

4.2 Intrajornada Valor (R$)  
A Intervalo para repouso ou alimentação  

Total  
 

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos de 
intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2. 

 

 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  
 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Ausências Legais  

4.2 Intrajornada  

Total  
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Módulo 5 - Insumos Diversos 
 

5  Insumos Diversos  Valor (R$) 

A  Uniformes   

B  Materiais   

C  Equipamentos   

D  Outros (especificar)   

  Total   

Nota: Valores mensais por empregado.   

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   
      

6  Custos Indiretos, Tributos e Lucro  Percentual (%) Valor (R$) 

A  Custos Indiretos    

B  Lucro    

C  Tributos    

  C.1. Tributos Federais (especificar)    

  C.2. Tributos Estaduais (especificar)    

  C.3. Tributos Municipais (especificar)    

  Total    
 

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

faturamento. 
 

 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  
 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por Valor (R$) 

  empregado)  
   

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  
    

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  
    

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  
    

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  
    

E Módulo 5 - Insumos Diversos  
    

  Subtotal (A + B +C+ D+E)   
 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

Valor Total por Empregado  
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RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
 
 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 
 
 

ITEM   PERCENTUAIS  
    

13
o
 (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

     

Férias e 1/3 Constitucional  12,10% (doze vírgula dez por cento) 
     

Multa sobre FGTS e contribuição     

social sobre o aviso prévio      

indenizado e sobre o aviso prévio 5,00 % (cinco por cento) 
trabalhado      

     

Subtotal  25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento) 
     

Incidência do Submódulo 2.2 7,39% 7,60%  7,82% 

sobre férias, 1/3 (um terço) 
 

(sete vírgula 
 

(sete vírgula 
o (sete vírgula 

 

constitucional de férias e 13 trinta e nove por  oitenta e dois por 
 

seis por cento) 
 

(décimo terceiro) salário* 
 

cento) 
 

cento)    

      

  32,82% (trinta e 33,03% (trinta  
33,25% (trinta e   dois vírgula e três vírgula  

Total 
  

três vírgula vinte e  oitenta e dois zero três por  

   
cinco por cento)   por cento) cento)  

    
       

 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por 

cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, 

previstas no inciso II do art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991. 

forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO N° 

REFERENTE A ATA Nº 

ORIGINARIO DA PAD Nº 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

COREN/AL, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

Ao ......... dias do mês de ......... do ano de dois e ........, de um lado o Conselho  Regional de Enfermagem 

de Alagoas – COREN/AL, com registro no C.N.P.J./M.F. sob o nº 04.768.671/0001-58 e sede na Rua 

Dr. José Bento Junior, nº 40 Farol, nesta Capital - neste ato representada por sua presidente 

__________________, no uso de suas atribuições legais - designada doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ......................................, com registro no C.N.P.J./M.F. 

sob o nº......................., e sede na Rua ....................., na cidade de ................. – neste ato representada 

pelo Sr. ........................., brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº ............... SSP-...., CPF 

nº ..................., residente e domiciliado na ..............................., na cidade de ........................ – doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão – Sistema de Registro de Preços nº ........../20...., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de.........................., que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital referente ao 

processo administrativo nº 091/2018. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 
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ITEM 

(SERVIÇO) 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

QUANTIDAD

E/ 

POSTOS 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

CARGA 

HORÁRI

A 

VALORE

S 

      

      

      

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   
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No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, através de depósito em 

conta-corrente, desde que a Contratada esteja com os documentos a seguir elencados, em plena validade: 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, Certidão Negativa de Débito - CND,  Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Na Nota Fiscal deverão constar os 

seguintes dados: número da conta corrente, nº do banco, agência e número da Nota de Empenho. 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida e enviada ao COREN/AL até o segundo dia útil subseqüente 

ao mês da efetiva prestação do serviço, a fim de tornar possível a apropriação tempestiva da despesa. O 

não encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura no prazo supracitado implicará na incontinente dilação do 

prazo assinalado para a realização do pagamento, o qual poderá ser dilatado na proporção de 02 (dois) 

dias para cada dia de atraso verificado na apresentação do aludido documento de cobrança; 

5.3 Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante. 

5.4 Havendo atraso no prazo estipulado no caput desta Cláusula, incidirão sobre o valor devido juros de 

mora de 0,03% (três centésimos percentuais) ao dia, relativo ao período compreendido entre a data do 

protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento. 

5.5 À Contratante fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato de entrega e aceitação 

dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas 

neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída 

no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

2, de 2008. 
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A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 

insumos necessários à execução do serviço. 

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato; 

 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa; 

Nota explicativa: O Parecer n. 032/2014/DECOR/CGU/AGU conclui que 

“A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de 

repactuação do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte 

nos contratos administrativos referentes a serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão-de obra”. Ademais, o art. 37, §2º da IN n. 

02/2008, dispõe que “A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 

quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do 

reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão 

de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do 

serviço”. 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada.  

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 

mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
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Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

 do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 

público (tarifa); 

 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão.  

   Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datasbase diferenciadas, 

a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 

convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva.  

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que 

não tratem de matéria trabalhista. 

Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado 

dos itens abrangidos, considerando-se: 

os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

as particularidades do contrato em vigência; 

a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; 
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índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 

parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de 

Custos e Formação de Preços da Contratada. 

A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela CONTRATADA. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 

variação dos custos. 

As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA SETIMA –REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital do PAD nº 091/2018.. 
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CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Pela inexecução das condições estipuladas, por ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou 

fraudar na execução deste Contrato, ou cometer fraude fiscal, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar 

com a União, e será descredenciada no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e neste Contrato e as demais cominações legais. 

Parágrafo Primeiro - As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

Parágrafo Segundo - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 

prévia. 

Parágrafo Terceiro - Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da 

infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

Parágrafo Quarto - Recebida a defesa,a presidente do COREN/AL deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 

Parágrafo Quinto - A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou 

com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo Sexto - A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 20% do valor global do ajuste. 

Parágrafo Sétimo – Caso a Contratada atrase injustificadamente o cumprimento de sua obrigação ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 

I - atraso de até 05 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor mensal contratado; 

II - atraso de 06 até 10 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor mensal contratado; 

III - atraso de 11 até 15 dias: multa de 0,6% x dias de atraso x valor mensal contratado; 

IV - atraso superior a 15 dias: atraso superior a 15 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

Parágrafo Oitavo - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

Parágrafo Nono - A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos serviços, 

deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
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condições do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência 

Parágrafo Décimo - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução do serviço, deverá ser 

protocolizado na sede do COREN/AL, no horário de 8h às 16h, até a data de vencimento do prazo de execução 

inicialmente estipulado, ficando a critério da Diretoria do COREN/AL a sua aceitação; 

Parágrafo Décimo Primeiro - A Contratada reconhece tais multas e deduções como prontamente exigíveis, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a Contratada não tenha crédito a receber da Contratante, terá prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa, apurada em regular procedimento 

administrativo, sob pena de cobrança judicial; 

Parágrafo Décimo Quarto - A Contratante se reserva o direito de rescindir, unilateralmente o contrato a ser 

firmado, na ocorrência de qualquer situação prevista na Cláusula anterior, bem como pelos motivos relacionados 

no art. 78, incisos I a XII e XVII e art. 79, I e art. 80 e seus respectivos incisos e parágrafos, todos da Lei 

8.666/93; 

Parágrafo Décimo Quinto - Poderá, ainda, ser rescindido o presente Contrato por acordo entre as partes ou 

judicialmente, nos termos previstos no art. 79, incisos II e III da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

É eleito o Foro da Justiça Federal do Estado de Alagoas para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representantelegal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO VI – CONVENÇÃO COLETIVA 

 

 
 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2018 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AL000056/2018 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 12/03/2018 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR082750/2017 

NÚMERO DO PROCESSO: 46201.000830/2018-17 

DATA DO PROTOCOLO: 07/03/2018 
 
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

 
 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL, CNPJ n. 24.256.042/0001-56, neste ato representado(a) por 

seu Presidente, Sr(a). JOSE CARLOS ROBERTO DA COSTA; 

E 
SINDLIMP AL, CNPJ n. 08.501.710/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO NICACIO DA SILVA; 

 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 

seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) trabalhadores das empresas de asseio, conservação, 

prestação e terceirização de serviços de colocação e administração de mão de obra e temporários, trabalhadores das 

empresas de administração de condomínios, trabalhadores das empresas de prestação de serviços de paisagismo, 

ajardinamento, gramíneas cultura e planta, trabalhadores das empresas de coleta de lixo e limpeza urbana, trabalhadores das 

empresas de reciclagem de resíduos e materiais em geral e trabalhadores das empresas de veículos, com abrangência 

territorial em AL. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO  
PISO SALARIAL 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS 

 
A partir do dia 01 de JANEIRO de 2018 o Percentual de Reajuste para todos os Níveis Salariais será de 3% (três por cento) 

ficando os salários de acordo com a Tabela Salarial abaixo: 
 

  TABELA SALARIAL – Vigência de 01.01.2018 até 31.12.2018 SALÁRIOS 

           BASE 

    Nível I       

Faxineiro, Agente de Limpeza, Auxiliar de Limpeza, Servente de Limpeza, Auxiliar  de  
Jardinagem, Auxiliar de Pedreiro, Auxiliar de Carga e Descarga de Mercadoria, Copeiro, 

R$ 981,50 Piscineiro, Maqueiro, Controlador de Pragas, Garçom, Merendeira, Operador de Maquina 

Copiadora, Zelador, Lavador de Roupas, Passador de  Roupas e Encarregado de Malote.  
           

    Nível II       

Apontador de Mão de Obra, Ascensorista, Manobrista, Lavador de Veículos, Operador de R$ 1.019,00 

Máquina Costal para Jardim, Garagista, Camareira, Office-Boy, Cozinheira, Mensageiro, Varredor  

de Rua e Contínuo.          

    Nível III       

Auxiliar Administrativo I, Auxiliar de Almoxarife, Promotor de Vendas, Auxiliar de Encanador,  
Auxiliar de Eletricista de Alta e Baixa Tensão, Leiturista, Patrulheiro, Salva Vidas, Bilheteiro, 

R$ 1.061,50 Vigia, Porteiro, Fiscal de Loja, Coletor de Lixo, Auxiliar de Carpinteiro, Auxiliar de Pintor e Auxiliar 

de Marceneiro.          

    Nível IV       

Auxiliar Administrativo II, Auxiliar de Cobranças, Auxiliar de Faturamento,  Auxiliar de Pessoal e R$ 1.084,50 
            



 
 
 

 
 



 
 
 

 

Moto-Boy.       

    Nível V    

Assistente Administrativo I, Conferente, Assistente de Manutenção, Jardineiro e  Almoxarife. R$ 1.155,50 

    Nível VI    

Assistente Administrativo II, Auxiliar de Tesouraria, Recepcionista  e Estofador. R$ 1.177,50 

    Nível VII    

Assistente Administrativo III, Rádio Operador, Operador de  Empilhadeira e  Encarregado de R$ 1.372,00 

Turma de Equipe ou de Seção (Fiscal de Turma).    

    Nível VIII    

Carpinteiro, Pedreiro, Pintor, Eletricista de Baixa e Alta Tensão, Encanador, Assistente R$ 1.487,50 

Administrativo IV, Supervisor de Serviços Gerais  e  Motorista de Veiculo Utilitário (até 2tn) ou dez  

passageiros.      

    Nível IX    

Encarregado de Manutenção, Operador de Bomba, Mecânico de Bomba, Assistente R$ 1.647,00 

Administrativo V, Marceneiro, Serralheiro e Motorista de Veiculo de Carga Leve (até 4tn. ou 16  

passageiros).      

    Nível X    

Chefe ou Supervisor de Departamento.    R$ 1.824,00 

    Nível XI    

Mecânico de Automóveis, Lanterneiro e Funileiro.   R$ 2.222,00 

    Nível XII    

Toda Função que exija uma formação técnica de nível médio I.   R$ 2.415,50 

    Nível XIII    

Toda Função que exija uma formação técnica de nível médio II.   R$ 3.079,00 

    Nível XIV    

Toda Função que exija uma formação técnica de nível superior.   R$ 3.622,50 
 

Parágrafo primeiro. Os funcionários que em janeiro de 2018 já recebiam salários iguais ou superiores aos constantes desta tabela  

terão seus vencimentos reajustados em 3% (três por cento). 
 

Parágrafo segundo. Ao valor do TICKET ALIMENTAÇÃO ou REFEIÇÃO incidirá um reajuste de 6,66% (seis vírgula sessenta e seis 

por cento) em relação à Convenção Coletiva de Trabalho/2017, nos moldes especificados na Cláusula “DA ALIMENTAÇÃO DO 

TRABALHADOR” constante desta CCT/2018. 
 

Parágrafo terceiro. Para que não se caracterize “desvio de função”, nos moldes do art. 460 da CLT, quando houver a contratação de  
função auxiliar será necessária a contratação concomitante da função principal. 

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO DESTA CONVENÇÃO 

 

Objetiva esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO estabelecer melhores condições de salário e trabalho para reger as relações 

de trabalho entre as Empresas e os Empregados do respectivo segmento acima referidos, excetuados aqueles que, por pertencerem a 

categorias diferenciadas, tenham convenções próprias, em todo o Estado de Alagoas. 
 

Parágrafo único. Fica definido, para efeito de aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, que: 
 

a)Asseio – É toda e qualquer atividade relacionada com limpeza, remoção de lixo e de entulhos de qualquer natureza, desenvolvidas  

em quaisquer locais, logradouros, prédios e locais públicos ou privados de um modo geral, pelo trabalhador terceirizado vinculado a 

empresas de prestação de serviços de um modo geral, no Estado de Alagoas; 
 

b) Conservação - É toda e qualquer atividade relacionada com toda e qualquer Manutenção que visem conter as deteriorizações do 

bem público ou privado, que visem proteger de avarias, deteriorizações e estado de conservação, desenvolvidas pelo trabalhador  
terceirizado, em qualquer local, público ou privado, logradouros públicos de um modo geral, através de empresas de prestação de 
serviços de um modo geral, no Estado de Alagoas; 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 

c) Tabela Salarial- Às demais atividades relacionadas com as funções constantes da Tabela Salarial prevista nesta CCT, também se 

aplicam as definições aqui convencionadas, desde que, igualmente vinculadas à terceirização de mão de obras, sejam desenvolvidas pelos 

respectivos trabalhadores, através das Empresas de Asseio, Conservação e Similares em quaisquer Órgãos da iniciativa privada 

 
ou pública, no Estado de Alagoas considerando-se ainda para tanto a similitude, conexidade e preponderância da atividade. 

 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

Visado assegurar a exeqüibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas empresas junto ao tomador, assegurando a 

adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica convencionado que as empresas do segmento abrangidas pela CCT deverão 

praticar o percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de Oitenta e Quatro e Oitenta e Três por cento (84,83%) 

conforme Planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a quaisquer licitação, sob pena de nulidade do certame tal como 

disposto nos artigos 607 e 608 da CLT. 
 

PLANILHA DE CÁLCULOS  
ENCARGOS SOCIAIS: incidente sobre o valor da Remuneração + valor da  

 Remuneração Técnica  

Grupo ENCARGOS SOCIAIS 36.80% 

“A”    

1 INSS  20,00% 

2 SESI OU SESC  1,50% 

3 SENAI OU SENAC  1,00% 

4 INCRA  0,20% 

5 SALARIO EDUCAÇÃO  2,50% 

6 FGTS  8,00% 

7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00% 

8 SEBRAE  0,60% 

Grupo ENCARGOS SOCIAIS 28,20% 

“B”    

9 FÉRIAS  12,03% 

10 AUXILIO DOENÇA  1,85% 

11 LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 1,33% 

12 FALTAS LEGAIS  2,99% 

13 ACIDENTE DE TRABALHO  1,30% 

14 AVISO PRÉVIO  0,37% 

15 13º SALÁRIO  8,33% 

Grupo ENCARGOS SOCIAIS 9,45% 

“C”    

16 AVISO PRÉVIO INDENIZADO  1,65% 

17 INDENIZAÇÃO ADICIONAL  3,80% 

18 INDENIZAÇÃO (RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA) 4,00% 

Grupo ENCARGOS SOCIAIS 10,38% 

“D”    

19 INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A”SOBRE 10,38% 
 O “B”   

 VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,83% 
 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS  
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS COM DESLOCAMENTO 

 

No caso de trabalho em que o empregado precise se deslocar para fora do município onde presta seus serviços, cabe ao empregador 

o pagamento das despesas por deslocamento nos seguintes parâmetros: 
 

I - com pernoite: R$ 100,00 (cem reais); 
 

II - sem pernoite: R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 

Parágrafo primeiro. Aos valores acima estabelecidos deverão ser acrescidos os tributos, taxa administrativa e lucro constantes da 

planilha de custos e formação de preços da empresa contratada. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo segundo. Não haverá redução do Ticket Alimentação/Refeição do empregado nos dias em que houver o deslocamento de 

que trata o caput desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SALÁRIO DO SUBSTITUTO 
 

A título de gratificação, será garantido ao empregado substituto o mesmo salário percebido pelo substituído. Esta gratificação não 

se incorpora ao salário nem faz parte deste, nos termos da Súmula 159 do TST. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DA INSALUBRIDADE 

 

As empresas pagarão o adicional de insalubridade no grau máximo, a todos os trabalhadores que trabalharem na coleta do lixo 

hospitalar, no serviço de limpeza de fossas, dedetização, imunização, vitrificação de piso, leprosários, hospitais especializados no 

tratamento de doenças contagiosas e coleta de lixo. 
 

Parágrafo primeiro. As empresas pagarão o adicional de insalubridade de grau médio, aos trabalhadores que exerçam funções de 

varredura de rua. 
 

Parágrafo segundo. As empresas pagarão adicional de insalubridade no grau mínimo aos demais empregados que exerçam suas  

funções em lugares insalubres, sujeitos os agentes nocivos à saúde, cujos EPI’s fornecidos, não façam desaparecer completamen te a 

ação insalubre. 
 

Parágrafo terceiro. As empresas fornecerão diariamente um (01) litro de leite de gado, tipo “C” aos empregados que exerçam 

trabalhos de vitrificação, sintecos e outros derivados existentes em locais e atividades consideradas insalubres. 

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA NONA - DA ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 

 

Fica também convencionada a entrega de TICKET’sALIMENTAÇÃO ou REFEIÇÃO, para todos os trabalhadores abrangidos por esta 

Convenção Coletiva de Trabalho, independente de cargo ou função e horário de trabalho, obrigação esta a ser cumprida por todas as 

empresas integrantes deste segmento, no valor total mensal de R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais), que corresponde a 

22 (vinte e dois) TICKET’s ALIMENTAÇÃO ou REFEIÇÃO, considerando-se cada um deles no valor facial de R$ 16,00 (dezesseis 

reais). A distribuição dos TICKET’s será realizada no máximo até o dia 20 do mês seguinte, sendo facultado às empresas descontar 

do valor referenteaos dias em que o empregado tenha faltado ao serviço, sendo justificada ou não a falta, bem como os dias em que 

não houver fornecimento do serviço em virtude de feriado ou não funcionamento do local da prestação do serviço, ao valor diár io de 

R$ 16,00 (dezesseis reais). Ou seja, apenas serão considerados os dias efetivamente trabalhados. Sendo assim, houve um reajuste 

de 6,66% (seis vírgula sessenta e seis por cento) em relação à CCT/2017. 
 

Parágrafo primeiro. Nos casos em que haja a prestação de serviço parcial, por exemplo, nas jornadas de 12 x 36 horas, o valor 

dos TICKET´s será proporcional aos dias trabalhados, ou seja R$ 16,00 (dezesseis reais) vezes o número de dias efetivamente 

trabalhados no mês de competência. 
 

Parágrafo segundo. Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 06 horas diárias farão jus à alimentação 

proporcional a quantidade de horas efetivamente trabalhadas. 
 

Parágrafo terceiro. Conforme previsto na Legislação pertinente, as empresas descontarão dos seus funcionários o valor  

correspondente à sua participação neste benefício, no limite de 20% (vinte por cento) do total deste, aplicando-se, em caso de 

desconto e não fornecimento do benefício ou de descumprimento, as penalidades previstas nesta CCT. 
 

Parágrafo quarto. Recomenda-se que as empresas firmem convênio com o PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), 

mediante consulta à SRTE/AL, para que assim possam se beneficiar dos incentivos Fiscais e estarem isentas de incidências 

Previdenciárias, do FGTS e Trabalhistas sobre o benefício previsto nesta Cláusula. 

 

AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PLANO DE ASSISTÊNCIAS MÉDICA E AMBULATORIAL 

 

Fica também convencionado que a partir da data da sua admissão na empresa, os trabalhadores integrantes do segmento de Asseio, 

Conservação, Limpeza Urbana, Prestação de Serviços e Terceirização de Mão de Obra de um Modo Geral, representada pelas 

entidades sindicais ora convenentes farão parte do PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL, em favor dos mesmos, 

seja eles associados ou não a entidade classista obreira, extensivo a até 04 (quatro) dos seus dependentes legais por eles indicados, 

desde que menores de 18 anos, com entidade clínica médica do Estado conveniada com o SINDLIMP/AL e durante a vigência 

desta Convenção. Assim, objetivando a redução dos custos operacionais, o SINDLIMP/AL firmará Convênio com uma empresa  

, 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

privada especializada em Assistência Médica de Grupo, extensivo a toda a categoria, devendo as empresas a que estão ligados os 

trabalhadores beneficiários, responsabilizarem-se pelas informações para fins de elaboração das Carteiras de Beneficiados de seus 

empregados, para descontos das mensalidades em folhas de pagamentos e pelos respectivos repasses mensais ao SINDLIMP/AL.  

O valor do desconto mensal deste benefício ora conveniado com a “Empresa de Assistência Médica de Grupo” é na ordem de R$ 

10,00 (Dez reais), por funcionário associado ao SINDLIMP/AL e de R$ 20,00(vinte reais) para o trabalhador não associado ao mesmo, 

importâncias estas que serão recolhidas na conta bancaria do SINDLIMP/AL ou entidade credenciada, até o dia 10 do mês 

subseqüente, via Ficha de Compensação Bancária ou outro documento correspondente, dependendo tal desconto, no entanto, da 

prévia anuência expressa do trabalhador. 

 
Parágrafo único. As empresas deverão acatar possíveis desistências de tal convênio por parte de qualquer dos seus empregados. 

A falta de recolhimento ou de pagamento de quaisquer valores descontados dos trabalhadores caracterizará apropriação indébita e a 

sua inadimplência junto à empresa responsável pela prestação dos serviços objeto dos benefícios acima estabelecidos, a impedirá de 

obter o CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO SINDICATO OBREIRO, arcando com todas despesas e respectivas obrigações 

pertinentes em favor do seu empregado ou respectivos beneficiários, pela omissão da obrigação de fazer, sem prejuízo das demais 

cominações previstas nesta CCT. 

 

OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO BENEFÍCIO SOCIAL OBREIRO 

 

Será concedido, nos moldes e nas condições previstas em Anexo a esta CCT, auxílio funeral no caso de falecimento do trabalhador, 

denominado "Benefício Social Obreiro". 
 

Parágrafo primeiro. As empresas recolherão, à título de contribuição social e até o 10º dia de cada mês, o valor de R$ 8,00 (oito 

reais) por empregado, tendo como base a quantidade de empregados constante do campo “total de empregados do último dia” 

informado no CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) mais atualizado. 
 

Parágrafo segundo. O empregador que por ocasião do óbito estiver inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do  

vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes, por multa 

equivalente ao triplo dos benefícios previstos, em espécie e à vista, que deverá ser quitada juntamente com as verbas rescisórias, ou, 

na ausência destas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, além da multa de 50% (cinquenta por cento) do maior piso salarial desta 

categoria, por cada empregado do segmento não atendido pelos benefícios previstos. De igual forma, tendo em vista o caráter 

obrigatório, o não repasse dos valores arrecadados em obediência a esta Cláusula consistirá em crime de apropriação indébita, 

responsabilizando-se criminal e civilmente o empregador infrator. 
 

Parágrafo terceiro. Por se constituir numa obrigatoriedade, o cumprimento deste benefício e a sua previsão financeira deverão 

constar de todas as planilhas de custos e editais de licitação alcançados por esta CCT, em consonância com o art. 444 da CLT. No 

mesmo sentido e ante o caráter eminentemente assistencial, o Auxílio Funeral não tem natureza de salário por não se constituir em 

contraprestação de serviços. 
 

Parágrafo quarto. Como se trata de um benefício obreiro e que visa única e exclusivamente atender às necessidades do trabalhador, o Auxílio 

Funeral de que trata esta Cláusula será gerenciado pelo SINDLIMP/AL, devendo este, sempre que solicitado, prestar contas e/ou informações 

contábeis de direito. Sempre que necessário à comprovação do cumprimento desta CCT e nas homologações trabalhistas deverá ser 

apresentado o Certificado de Regularidade desta Cláusula conjuntamente por meio das Entidades Sindicais signatárias. 

 
Parágrafo quinto. Além do Auxílio Funeral obrigatório de que trata o caput desta cláusula, os empregadores poderão contratar seguro 

de vida em grupo em prol de seus empregados, facultado aos trabalhadores, vinculados a esta CCT, a contribuição de até 10% (dez 

por cento) dos prêmios mensais, a ser descontado em folha de pagamento, dos trabalhadores interessados e que aderirem 

expressamente a tal benefício. 

 

 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES  
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI Nº 13.467/2017 

 

As partes estabelecem que os contratos de trabalho em curso deverão observar as novas normas que regulam as relaçõs individuais 

e coletivas de trabalho estabelecidas pela Lei Federal Nº 13.467/2017. 

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DESLIGAMENTOS DOS EMPREGADOS 

 

Os empregados em regime de Aviso Prévio, dispensados sem justa causa ou que tenham solicitado demissão e que, 

comprovadamente, obtiverem novo emprego durante tal período, poderão solicitar o seu descumprimento, sem prejuízo da 

remuneração correspondente aos dias já trabalhados. 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 

Parágrafo primeiro. O Sindicato Obreiro não procederá à homologação de rescisão de contrato de trabalho nos casos de dispensa 
abaixo relacionados: 

 
a) da empregada gestante e no período de 05 (cinco) meses, contados da data do parto; 

 
b) do empregado sindicalizado, a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representante sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato; 
 

c) de empregado, comprovadamente, doente em período de licença médica, de beneficio ou acidentado. 
 

Parágrafo segundo. O disposto no Parágrafo anterior não se aplica às hipóteses em que o empregado pedir demissão. 
 
Parágrafos terceiro. As homologações das rescisões de contratos de trabalho dos trabalhadores, independente do local em 

que se situe a sede da empresa e o motivo do desligamento, deverá ser realizada a assistência à rescisão do contrato de trabalho 

de acordo com o previsto no § 1º do Artigo 477 da CLT, ou seja, somente será homologada nas instalações do SINDLIMP/AL e 

devidamente assinada pelo Presidente do sindicato ou por quem este designar, sob pena de nulidade. (EMENTA N.º 3 da Portaria 01 

de 22.02.2002 da Secretaria de Relações do Trabalho) e com a apresentação obrigatória dos seguintes documentos: 
 

a) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, em seis (06) vias. 
 

b) Extrato Analítico do FGTS de todo o tempo laboral, se por iniciativa da empresa. 
 

c) CTPS- Carteira do Trabalho e Previdência Social devidamente anotada. 
 

d) CD do Seguro Desemprego (nas Demissões). 
 

e) Carta de Desligamento. 
 

f) Guia de Recolhimento da Multa do FGTS - (nas Demissões). 
 

g) Carta de Preposto, com identificação do designante e, se tratando de representante Sócio da empresa, cópia do Contrato Social 
que comprove tal condição. 

 
Parágrafo quarto. Todas as HOMOLOGAÇÕES DE RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO deverão ser agendadas com o 

SETOR DE HOMOLOGAÇÕES do SINDLIMP com o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas úteis de antecedência. A falta de 

apresentação de qualquer um dos documentos acima, por culpa, dolo ou falta de atenção da empresa, implicará na recusa do 

SINDLIMP/AL em efetuar a homologação e na aplicação das sanções legais, inclusive aquelas pertinentes ao atraso do pagamento de 

rescisões, previstas na CLT. 
 

Parágrafo quinto. As empresas comunicarão por escrito ao empregado, os motivos de sua dispensa no caso de justa causa, bem como nos 

casos de suspensão disciplinar e/ou advertência que forem destinadas aos mesmos, bem como no caso de recebimento e devolução da CTPS 

ao empregado, sob pena de responder por quaisquer prejuízos ao trabalhador pela omissão da obrigação de fazer. 

 
Parágrafo sexto. No cumprimento desta Cláusula, deverá ser observado o que preconiza a Cláusula Décima Segunda desta CCT. 

 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO 

 

Poderão as empresas celebrar CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO de que trata o art. 443 da CLT e, de acordo com o que 

dispõe a Lei nº 9.601 de 21 de janeiro de 1998, entre o Sindicato Profissional e a Empresa interessada e com a anuência dos 

trabalhadores, sendo imprescindível a Assistência Sindical. 
 

Parágrafo primeiro. Pela presente, fica autorizada a utilização do “TRABALHO EM REGIME DE TEMPO PARCIAL”, nos exatos 

termos do Artigo 58-A, da Consolidação das Leis do Trabalhado, acrescentado pela Medida Provisória nº 1.779-10 de 06/05/1999. 
 

Parágrafo segundo. No caso de novas contratações, a aplicação do regime disposto nesta cláusula dependerá exclusivamente do 

interesse do empregador, desde que o empregado seja inequivocamente esclarecido a respeito. 
 

Parágrafo terceiro. Nos casos de contratos de trabalho já existentes, a aplicação do disposto nesta cláusula dependerá de opção 

do empregado, mediante documento padrão da empresa, com a devida participação do Sindicado Obreiro. 
 

Parágrafo quarto. Fica autorizada a suspensão do contrato de trabalho, nos termos e condições do Artigo 476-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

 

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE 

 

Os trabalhadores contratados na modalidade de trabalho intermitente prevista no art. 452-A da CLT, ao final de cada período de 

prestação do serviço, receberá o pagamento das parcelas previstas em até 10 dias corridos contados do último dis de prestação 

do serviço. 

 

 



 
 

 

 

 

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUSESSÃO DE CONTRATOS 
 

Dispensa-se o cumprimento de aviso prévio no caso de contratação do empregado pela empresa sucessora que, por seu turno, 

ficará obrigada à contratação dos empregados estáveis. 

 

Parágrafo único. Dispensam-se os benefícios anteriores concedidos em função das particularidades do contrato de prestação de 

serviços anterior, não se configurando redução salarial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO POR QUOTAS 

 

Fica convencionado que as empresas, em cumprimento às quotas legais de pessoas com deficiência, nos termos do art. 93 da Lei 

Nº 8.213/91 e arts. 136 a 141 do Decreto Nº 3.048/99, com relação à admissão de pessoa portadora de deficiência física habili tada 

ou reabilitada, e; em cumprimento às quotas legais de jovens aprendizes, nos termos o art. 429 da CLT e Decreto Nº 5.598/05; 

tomarão como parâmetro o dimensionamento relativo ao pessoal do setor administrativo da empresa, esclarecendo-se que, em 

conformidade com o art. 611-A da CLT (redação dada pela Lei Nº 13.467/2017). 
 

Parágrafo único. O percentual de aprendizagem de no mínimo 5% previsto no art. 429 da CLT, que deve ser aplicado em relação às 

funções que demandem formação profissional, no caso das empresas abrangidas pela presente norma coletiva, serão excluídas da 

base de cálculo as funções de auxiliar de serviços gerais, servente de limpeza, jardineiro, copeiro e assemelhados, justamente por 

não demandarem qualquer formação profissional para o seu exercício. 

 

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 
ESTABILIDADES  

NORMAS DISCIPLINARES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO 

 

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal discriminando o motivo da punição que 

deverá ser assinado por ele e visado pelo diretor da empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o comunicado será válido 

quando assinado por 2 (duas) testemunhas. 

 

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA JORNADA DE TRABALHO E DAS HORAS EXTRAS 

 

A jornada de trabalho desta categoria profissional é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 220 (duzentas e vinte) horas mensais, 

porém, nos casos da necessidade de trabalho em horário extraordinário, a empresa deverá comunicar este fato ao empregado 

envolvido, até duas horas antes do término da sua jornada normal de trabalho, assegurando-lhes um lanche compatível se este 

exceder em pelo menos uma (1) hora. 
 

Parágrafo Primeiro - O pagamento das horas extras realizadas será efetuado com um acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre 

o valor da hora normal, podendo tais horas, serem parcial ou totalmente compensadas, segundo os interesses da empresa e do 

empregado. 
 

Parágrafo Segundo - Os empregados que trabalharem em dias de repouso ou feriados, farão jus a horas extras, exceto os 

empregados que trabalhem na jornada 12x36 horas. 

 
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA COMPENSAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS E DO HORÁRIO NOTURNO 

 

Objetivando a preservação dos níveis de emprego, as partes desde já convencionam a instituição do “SISTEMA DE 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA E HORAS DE TRABALHO”, nos termos do art. 59 da CLT, com redação dada pela MP nº 1.779-8, 

de 11 de março de 1999, estabelecendo-se desde logo que serão consideradas as horas trabalhadas e as compensadas na mesma 

proporção, ou seja, uma hora compensada para cada hora trabalhada, devendo sua operacionalização e controle ser definidos após 

entendimento entre as partes. Excetuam-se os dias trabalhados aos domingos e feriados e os casos de utilização da escala de 

revezamento, em que se adotará o critério legal. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 

Parágrafo primeiro. As Empresas poderão adotar a jornada especial de 12X36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e 

seis) horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria. Para os empregados que 

trabalham sob o regime especial é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação na forma da lei, o qual será 

de, no mínimo, 1 (uma ) hora contínua. Na hipótese de não concessão, incidirá penalidade ficando o empregador obrigado a 

remunerar o período correspondente com um acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal 

de trabalho e, nos casos em que esta jornada seja realizada em horário noturno, será também devido o pagamento do adicional 

noturno correspondente, este com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora normal. Observar-se-á o disposto 

na Súmula 444/TST. A remuneração mensal pactuada para jornada 12x36 abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal 

remunerado e pelo descanso em feriados, nos termos do art. 59-A da CLT. 

 

Parágrafo segundo. Nos termos da Súmula 85/TST, será admitida jornada de 09h diárias, desde que não ultrapasse os limites 

semanal e mensal previstos em Lei, não se fazendo necessários acordos individuais de compensação neste sentido. 
 

Parágrafo terceiro. Sempre que for realizado trabalho noturno, nos termos do art. 73 da CLT, será pago adicional correspondente 

no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho, independentemente do sistema de horário 

adotado, considerando-se como noturno o trabalho realizado entre as 22:00 horas de um dia e às 05:00 horas do dia seguinte. 
 

Parágrafo quarto. Considerando-se a jornada de trabalho semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, fica convencionado que as 

04 (quatro) horas a serem trabalhadas nos sábados poderão ser distribuídas durante a semana de segunda a quinta-feira, sem a 

necessidade de formalização de acordo particular entre empregador e empregado. 

 

CONTROLE DA JORNADA 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

O horário de trabalho poderá ser registrado pelos empregados em cartão, papeleta, livro de ponto, cartão magnético ou, ainda, por 

outros meios eletrônicos aceitos legalmente, ficando as empresas obrigadas a colher assinatura dos empregados ao final do período 

de fechamento do ponto no respectivo meio de controle, podendo as empresas dispensar a marcação do intervalo de repouso e 

alimentação, conforme a legislação em vigor. 
 

Parágrafo primeiro. O horário que será anotado nos controles é o de efetiva entrada e saída do trabalhador, devendo ser observado o  

rigor das anotações especialmente em casos em que não há rendição do posto de trabalho. 

 

 

Parágrafo segundo. Ficam as empresas autorizadas a implantar o denominado "ponto web", nos termos previstos na legislação 
aplicável à espécie. 

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS 

 

Os Sindicatos Patronal e Laboral, bem como as empresas do setor, envidarão todos os esforços no sentido de implementar 

campanhas educativas, divulgando entre os colaboradores formas de prevenção e combate às doenças infectocontagiosas, e difusão 

da educação escolar visando a maior qualidade de vida comunitária e prevenindo a violência. 

 

 

RELAÇÕES SINDICAIS  
REPRESENTANTE SINDICAL 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL 

 

As empresas facilitarão o acesso dos representantes legais do Sindicato Obreiro as suas instalações, para afixação de avisos e 

divulgação de suas informações aos seus associados. 
 

Parágrafo primeiro. Fica assegurado ao Diretor-Presidente e demais Diretores do Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio, 

Conservação e Limpeza Urbana no Estado de Alagoas, os benefícios da Lei que rege a matéria. 
 

Parágrafo segundo. Fica assegurado ao Diretor Presidente do SINDLIMP, o direito a sua requisição permanente durante o seu  

mandato sindical e na vigência da presente Convenção, com ônus para a empresa requisitada. 
 

Parágrafo terceiro. Os demais Diretores deste Sindicato suscitante poderão ser requisitados pelo Diretor Presidente do mesmo, 

desde que haja comunicação expressa, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para participarem em Congressos, 

Seminários, Curso de Formação, Assembleias da Categoria, Reunião da Diretoria do Sindicato suscitante, discussão de proposta de 

Instrumentos Coletivos, 01 (um) por empresa e, no máximo de 15 (quinze) dias por ano sem ultrapassar 02 (dois) dias por mês. 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 

Parágrafo quarto. Serão realizados, durante a vigência desta convenção, 02 (dois) encontros anuais para serem discutidas às  

questões relativas às relações coletivas de trabalho e a efetiva aplicação da presente Convenção, observando-se, ainda, o constante 

nos parágrafos seguintes. 
 

Parágrafo quinto. Fica convencionado que as empresas fornecerão, quando solicitado, documentos comprobatórios de cumprimento  

de qualquer das cláusulas da presente Convenção, sob pena de responder judicialmente por tal obrigação. 
 

Parágrafo sexto. As controvérsias resultantes desta Convenção serão dirimidas pela Justiça do Trabalho. 
 

Parágrafo sétimo. Será considerado o dia 16 de maio, como sendo o dia do trabalhador de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana, 
 

Prestação de Serviços e Terceirização de Mão de Obra, sendo facultativo o trabalho. 
 

Parágrafo oitavo. Fica assegurada a liberação de um Dirigente Sindical, o qual será indicado pelo Sindicato Profissional, com ônus 

para a empresa cessionária, na vigência da presente convenção, sem prejuízo do constante do parágrafo segundo desta Cláusula. 

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAL E ASSISTENCIAL 

 

As empresas descontarão em folha de pagamento, mensalmente, o percentual de 2,0% (dois por cento), sobre o salário base de seus 

empregados associados ao sindlimp, a título de CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, repassando a importância para o Sindicato obreiro 

em até 05 (cinco) dias úteis contados do efetivo desconto, nos termos estabelecidos pela CLT. 
 

Parágrafo primeiro. Exclusivamente no mês em que for pago o aumento salarial objeto desta convenção, será descontado dos  

trabalhadores desta categoria profissional associados ao sindlimp, nos termos constantes desta Cláusula e da CLT, o valor 

correspondente a 05% (cinco por cento) do seu salário base, a título de CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL, valor este que 

deverá ser recolhido pelas empresas ao Sindicato, até 10 (dez) dias a contar da data do referido desconto, por força da decisão 

soberana da Assembléia Geral, como faculta a letra “e” do art. 521, da CLT e no art. 8º, IV da Constituição Federal. 
 

Parágrafo segundo. Os empregados desta categoria profissional dispõem de 10 (dez) dias, contados dos descontos acima descritos 

enos termos estabelecidos pela CLT, para apresentar por escrito sua oposição aos descontos, pessoalmente perante o Sindicato 

Obreiro, em atendimento ao novo entendimento firmado pela Orientação Nº 03 da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade  
Sindical (CONALIS - MPT) firmada em 05/05/2010, já ratificada pela Procuradoria Regional do Trabalho na 19

a
 Região nos autos do 

Processo 000583.2009.19000/4, em 20/07/2010. 
 

Parágrafo terceiro. No mês em que se descontar na folha de pagamentos a Contribuição Assistencial em favor do Sindicato Obreiro 

fica automaticamente suspenso o desconto da Contribuição Social relativo aos trabalhadores associados ao SINDLIMP/AL, nos termos 

da CLT. 
 

Parágrafo quarto. A alegação de desconhecimento desta Convenção Coletiva de Trabalho por parte das Empresas e dos 

Empregados, não constituirá motivo bastante para isentá-los das suas obrigações de fazer, e cumprimento do que está 

convencionado, nos termos constantes da CLT. 
 

Parágrafo quinto. Pela presente e pelo disposto na Portaria nº 3.233, de 29/12/83 do Ministério do Trabalho, as empresas estão 

obrigadas a efetuar os recolhimentos dos descontos acima referidos, nos termos estabelecidos pela CLT, bem como da contribuição 

sindical, mediante relação dos empregados constando todos os dados que possibilitem sua identificação bem como os valores a eles 

pertinentes, sob pena de responder em Ação de Cumprimento por obrigação de fazer, arcando com o ônus das despesas cartoriais e 

honorários advocatícios pertinentes. 
 

Parágrafo sexto. O cumprimento desta Cláusula deverá observar o que preconiza a Cláusula Décima Segunda desta CCT. 

 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL 

 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, não associadas ao SEAC/AL, contribuirão anualmente e uma 

única vez para o Sindicato Patronal com a importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a ser recolhida até o dia 30 de junho 

de 2017, na sede do Sindicato Patronal ou onde este indicar, tudo de acordo com orientação emanada do Supremo Tribunal Federal – 

STF nos Processos RE 220.700-1 –(DJ de 13.11.1998) e RE 189.960-3 – (DJ de 17.11.2000). 
 

Parágrafo primeiro. Em caso de recolhimento posterior a data acima, a empresa inadimplente estará sujeita ao pagamento adicional 

de juros de mora à razão de 1% (Um por cento) por mês ou fração de atraso e também ao pagamento de uma multa de 2% (Dois por 

cento) sobre o montante (principal mais juros). 
 

Parágrafo segundo. O cumprimento desta Cláusula deverá observar o que preconiza a Cláusula Décima Segunda desta CCT. 

 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA NACIONAL 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

 
As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho deverão recolher a contribuição confederativa nacional com 

vencimento em janeiro/2017, consoante inciso IV, art. 8
o

 da Constituição Federal, no valor vinculado ao porte da empresa e calculado 
pelo resultado da multiplicação da quantidade de empregados existentes em janeiro de 2017, atestado pelo respectivo CAGED, por R$ 
4,00 (quatro reais). 

 
Parágrafo único. O cumprimento desta Cláusula deverá observar o que preconiza a Cláusula Décima Segunda desta CCT. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO SINDICAL 
 

O SINDLIMP/AL e SEAC/AL emitirão para toda e qualquer empresa um CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO, 

atestando que a mesma está atuando de forma regular e segundo os princípios estabelecidos nesta convenção coletiva de trabalho, 

documento este que passará a ser obrigatório em toda e qualquer licitação promovida pelos órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, direta, autárquica e fundacional, a título de documentação relativa a regularidade fiscal, e será válido por 60 

(sessenta) dias, em consonância com o disposto nos artigos 607 e 608 da CLT, que assim dispõem: 
 

Parágrafo primeiro. O certificado de regularidade de situação emitido pelo SINDLIMP/AL será entregue no prazo de 48 horas úteis após a 

protocolização do pedido, este obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas: 
 

a) guia de recolhimento da contribuição sindical obreira dos últimos dois anos (SINDLIMP/AL); 
 

b) guia de recolhimento da contribuição assistencial obreira dos últimos dois anos (SINDLIMP/AL); 
 

c) comprovante de pagamento da mensalidade associativa dos últimos 12 (doze) meses; 
 

d) cópia do contrato social devidamente registrado no respectivo órgão competente; 
 

e) pagamento da taxa, caso não seja associado ao SINDLIMP/AL; 
 

f) comprovante de pagamento do Benefício Social Obreiro relativo aos últimos dois anos. 
 

Parágrafo segundo. As empresas que não possuam estabelecimento matriz, filial, escritório, ou contratos de prestação de serviços no 

Estado de Alagoas, obterão o certificado de regularidade de situação mediante apresentação dos documentos acima elencados 

pertinentes ao domicílio de sua sede. 
 

Parágrafo terceiro. O Certificado de Regularidade de Situação emitido pelo SEAC/AL será entregue no prazo de 48 horas úteis após 

a protocolização do pedido, este obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas: 
 

a) guia de recolhimento da contribuição sindical patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC/AL); 
 

b) guia de recolhimento da contribuição assistencial patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC/AL); 
 

c) guia de recolhimento da mensalidade sindical associativa patronal dos últimos 12 (doze) meses (SEAC/AL); 
 

d) cópia do Contrato Social devidamente registrado no respectivo órgão competente; 
 

e) pagamento da taxa em caso de não ser associado do SEAC/AL; 
 

f) comprovante de pagamento do Benefício Social Obreiro relativo aos últimos dois anos. 
 

Parágrafo quarto. Em virtude do princípio da livre associação sindical, as empresas não sindicalizadas que possuam sede, filial ou  

escritório no Estado de Alagoas, ou que mantenham contrato de prestação de serviços no Estado de Alagoas, obterão o certificado de 

regularidade de situação mediante a apresentação dos documentos elencados nas alíneas “a”, “b” e “d”, ficando desobrigadas da  

apresentação dos documentos constantes na alínea “c”. 
 

Parágrafo quinto. As empresas que possuam sede ou filial fora do Estado de Alagoas, e que não mantenham contrato de prestação 

de serviços no Estado de Alagoas, obterão o certificado de regularidade de situação mediante a apresentação dos documentos 

elencados nas alíneas “a” e “b”, correspondentes ao domicílio de sua sede, ficando desobrigadas da apresentação dos documentos 

constantes na alínea “c”. 

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES 

 

Às infrações cometidas por falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Instrumento Coletivo, serão aplicadas as 
penalidades previstas nesta CCT, em favor da parte prejudicada. 

 
Parágrafo único. As empresas pagarão aos seus empregados o acréscimo salarial decorrente desta Convenção, de forma retroativa 

a sua data base e de uma só vez, no primeiro mês de competência seguinte ao do seu registro na SRTE/AL, sem nenhum acréscimo 

legal a titulo de multa contratual ou afim. Havendo atraso no pagamento dos valores salariais, além do previsto nesta cláusula, será 

imposta a empresa infratora, multa contratual por empregado prejudicado, na mesma base do Parágrafo 8ª do Art. 477 da CLT. 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDOS COLETIVOS 

 

Em virtude do que preconizam os artigos 611 e seguintes da CLT, para homologação e validação de acordos coletivos de trabalhos 

será necessária a participação dos dois Sindicatos, SEAC e SINDLIMP, que deverão atuar na qualidade de signatário ou fiscal do 

acordo firmado. 

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO CUMPRIMENTO 

 
Todos os integrantes da categoria profissional e econômica, representados pelo SINDLIMP/AL e SEAC/AL, obrigam-se a cumprir 

todas as cláusulas e condições da presente convenção coletiva de trabalho, facultando-se aos sindicatos convenentes amplo poder de 

fiscalização, como permanentes colaboradores do trabalho desenvolvido pelo Ministério do Trabalho. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS GENERALIDADES 

 

As empresas se obrigam a aceitar os atestados médicos justificativos de ausência aos serviços emitidos pelo INSS e seus 

conveniados, bem como os emitidos pelos serviços médicos e odontológicos do Sindicato Profissional e seus conveniados, desde que 

aprovados por seu departamento médico e que se refiram a tratamento médico ou consulta exclusiva dos seus empregados. 
 

Parágrafo primeiro. As empresas liberarão do expediente, sem prejuízo da remuneração, as empregadas gestantes que tiverem que 

se submeter a exame pré-natal, desde que a necessidade do exame seja reconhecida por médicos do INSS, do Sindicato Profissional 

ou Empresa. 
 

Parágrafo segundo. As empresas ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados contracheques que contenham especificações 

relativas à remuneração e respectivos descontos e o valor dos depósitos na conta do FGTS. 
 

Parágrafo terceiro. Se necessários, as empresas fornecerão os Equipamentos de Proteção Individual, - EPI, e quando exigidos, os 

uniformes para o exercício da função, os quais será composto por 01 (um) conjunto por ano, sem qualquer ônus para o empregado, 

que por sua vez obrigar-se-á a usá-lo e conservá-lo. 
 

Parágrafo quarto. Entende-se por conjunto de uniforme, 02 (duas) blusas ou batas e 02 (duas) calças ou bermudas, ou 02 (dois) 

macacões ou ainda 02 (dois) vestidos conforme padrão da empresa. 
 

Parágrafo quinto. Os empregados que pedirem demissão ou forem demitidos por justa causa, no período de 06 (seis) meses, 

contados da data do recebimento do uniforme, obrigar-se-ão a devolvê-los ou a efetuar o pagamento de 50% (cinqüenta por cento) do 

valor dos mesmos, desde que o valor seja comprovado pela empresa. 
 

Parágrafo sexto. As empresas fornecerão, a todos os empregados que solicitarem, os vales-transportes nos termos da Lei 

pertinente, os quais poderão ser representados por “senhas dos VALES TRANSPORTES” ou “CARTÕES DE VALES 

TRANSPORTES ELETRÔNICOS”, sem que, neste caso, resulte em incidências para fins previdenciários, para recolhimento do FGTS 

ou como incrementos salariais para quaisquer efeitos. 
 

Parágrafo sétimo. Opcionalmente, as empresas poderão deixar de entregar os VALES-TRANSPORTES aos seus empregados se 

colocar a disposição dos mesmos, veículos coletivos ou afins, próprios ou contratados, para transportá-los com exclusividade, às 

proximidades dos respectivos locais de trabalho ou de suas residências, os quais utilizarão preferencialmente os percursos 

convencionais do sistema de transportes urbanos da localidade, podendo efetuar os respectivos descontos legais previstos na Lei. 
 

Parágrafo oitavo. Os benefícios estipulados nesta Convenção Coletiva de Trabalho serão objeto de compensação, na hipótese de  

existirem ou virem a existir, por ato compulsório do poder público, vantagens diretas ou indiretas equivalentes e que visem o 

atendimento aos mesmos fins combinados ao presente ajuste, de forma a não estabelecer duplo pagamento, prevalecendo, entretanto, 

os benefícios mais vantajosos para os empregados. 
 

Parágrafo nono. Expirado o prazo de vigência previsto, fica prorrogada automaticamente esta CCT, em todos os seus termos, caso 

outra não seja apresentada até 30 dias do seu término, estando às partes convenentes obrigadas a promoveram, no prazo de 30 dias, 

contados da data-base da Categoria, a formalização de sua ratificação pelas respectivas Assembleias Gerais, no caso de prorrogação. 
 

Parágrafo décimo. Na hipótese de ser esta CCT registrada na SRTE em data posterior ao início de sua vigência, fica desde já 

assegurado que os seus termos retroagirão à sua data-base. 

 
JOSE CARLOS ROBERTO DA COSTA  

PRESIDENTE  
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV DO EST DE AL 

 

 
PAULO NICACIO DA SILVA  

PRESIDENTE 
SINDLIMP AL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2018 

 

 INFORMAÇÕES  IMPORTANTES   

 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 25/06/2018 às 08:45 horas.  

 

 INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/06/2018 às 09:00 horas.  

 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  (informando o nº da  licitação): Até 03  (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, e-mail: cplcoren@bol.com.br 

 

 Fone/fax: (0xx82) (3302-1922)  

  

 Identificação da licitação no site do B.B.:  722581 

 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília/DF.  

 

 O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas COREN/AL, entidade fiscalizadora do 

exercício profissional, com sede na Rua Dr. José Bento Junior nº 40 Farol. Maceió/AL CEP 57021-

260, CNPJ nº. 04.768.671/0001-58, representado, neste ato, pelo Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação  ARTHUR MAIA PAIVA JUNIOR E PELO PREGOEIRO CLAUDIO RICARDO 

DOS SANTOS, torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando à REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, conforme 

Anexo II - Objeto deste Edital, constante do PAD  nº. 091/2018, que será regido pela Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, Decreto nº. 3.555/2000, 

IN 05/2017 e demais Decretos e normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 
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CAPUT – COMUNICAÇÃO                                                                                                              

   

1.  DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

 2.  DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO  

 3.  DO  FUNDAMENTO  LEGAL,  DO  TIPO  DE  LICITAÇÃO,  DO  REGIME  DE 

CONTRATAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE ENTREGA  

 4.  DA PARTICIPAÇÃO  

 5.  DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-e   

 6.  DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO  

 7.  DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

 8.  DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 9.  DA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 10.  DA APRESENTAÇÃO E  JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 11.  DO JULGAMENTO 

 12.  DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO  

 13.  DO PAGAMENTO 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15. DAS PENALIDADES 

16 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17. DO TERMO DE CONTRATO 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   

 ANEXOS  

  

 I  - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)  

  

 II  - TERMO DE REFERÊNCIA   

 

III  - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

IV - A -  MODELO DA PROPOSTA  

IV-B PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

 

V-  MINUTA CONTRATO 

 

VI – CONVENÇÃO COLETIVA SINDLIMP AL/2018 
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PROCESSO N.º 091/2018  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2018  

 

Realização do pregão: às 09:00 horas do dia 25/06/2018.  

 

SISTEMA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://www.licitacoes-e.com.br  

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2018  

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas- COREN/AL, por intermédio de seu PREGOEIRO, tendo 

em vista o que consta do Processo Administrativo nº 091/2018, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura da 

licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para a contratação do objeto citado no subitem 1.1. 

deste Edital.  

 

1. DO OBJETO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

 

1.1. O objeto do presente PREGÃO, na forma eletrônica, é a “CONTRATAÇÃ DE EMPRESA PARA 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA ” através de ata de registro de preço, de conformidade com as 

condições expressas neste Edital e seus Anexos;  

 

1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no site Banco do Brasil, no endereço: 

https://www.licitacoes-e.com.br e no site do COREN/AL : www.corenalagoas.org.br  

 

2. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO.  

 

2.1. O PREGÃO, na forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;  

 

2.2. No dia 25 de junho de 2018, às 09:00 horas, na sala da CPL do COREN/AL, a sessão pública na 

INTERNET será aberta por comando do PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e senha;  

 

2.3. A licitante deverá observar a data e horário previstos para abertura da sessão, atentando também para a 

data e horário para início da disputa de preços, conforme disposto na folha de rosto deste Edital;  

 

2.4. Se na data indicada no subitem 2.2, não houver expediente no COREN/AL, a abertura da licitação fica 

transferida para o primeiro dia útil seguinte, observado o mesmo local e horário.  

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL, DO TIPO DE LICITAÇÃO, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO, DO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE ENTREGA  

 

3.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, pelos Decretos nºs 3.931, de 19 de setembro de 2001, 4.342, de 28 de agosto de 2002 e 5.450, de 31 

de maio de 2005, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei 11.488/2007, de 
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15/06/2007;IN 05/2017,  sujeitando-se, no que couber, às disposições da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores.  

 

3.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;  

 

3.3. Regime de Contratação: PREÇO UNITÁRIO; 

 

3.4. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL;  

 

3.5. Forma de entrega: DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, poderá participar 

desta licitação qualquer empresa do ramo legalmente estabelecida no País, inclusive microempresa, empresa 

de pequeno porte e cooperativa e que esteja devidamente credenciada no aplicativo Licitações-e, na forma 

definida pelo item 5 deste Edital ;  

 

4.2. O representante da licitante deverá identificar, em campo próprio do sistema eletrônico, o tipo do 

segmento de empresa (microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa, outras empresas) que 

representa, fins cumprimento das disposições da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e da Lei 

11.488/2007, de 15/06/2007;  

 

4.3. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

 

4.3.1. a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante 

às sanções previstas neste Edital e no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.  

 

4.4. Não poderá participar da presente licitação:  

 

a) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;  

b) empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal;  

c) empresa suspensa de licitar e contratar com o COREN/AL e com toda Administração Pública Federal, ou 

cujos diretores ou sócios ou dirigentes que façam parte ao ato constitutivo da empresa estejam igualmente 

suspensos;  

d) empresa com decretação de falência, concordatária, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;  

e) empresa submissa a concurso de credores;  

f) empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam empregados, colaboradores portariados, conselheiros ou 

ocupantes de cargo comissionado do COREN/AL;  

g) empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócios, pertençam, ainda que parcialmente, à empresa do mesmo grupo que 

esteja participando desta licitação;  

g.1) caso constatada tal situação, ainda que “a posteriori”, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta 

e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei 8.666/93.  
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h) empresa inadimplente com o COREN/AL ou cujo(s) acionista(s) ou, sócio(s) ou, diretor(es) tenha(m) 

participado de outra empresa que, também, se tornou inadimplente junto ao COREN/AL, enquanto perdurarem 

sua situação de inadimplência;  

i) empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido integralmente contrato com o 

COREN/AL, independentemente do objeto contratado; 

j) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  

 

4.5. A participação na presente licitação implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 

e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-e:  

 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar do PREGÃO, na forma eletrônica, 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco 

do Brasil S/A, sediadas no País;  

 

5.2. Para obter a chave de identificação e senha pessoal, a licitante deverá credenciar representante, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no aplicativo Licitações-e;  

 

5.2.1. no caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário nomear 

procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar de 

sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.  

 

5.3. Sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da licitante, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura;  

 

5.4. A chave de identificação e a senha terão validade de até 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

PREGÃO, na forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Banco do Brasil S/A, devidamente justificado;  

 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao COREN/AL ou ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos  

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

 

5.6. A licitante deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil S/A (Órgão provedor do sistema) 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso de sua senha, para imediato 

bloqueio de acesso.  

 

5.7. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao PREGÃO, na forma eletrônica.  
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6. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO  

 

6.1.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por funcionário do COREN/AL  denominado PREGOEIRO,  mediante  

a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou transferidos para o aplicativo Licitações-e do Banco do 

Brasil S/A, opção PREGÃO ELETRÔNICO;  

6.2. A participação no PREGÃO, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital;  

 

6.3. O encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA DE 

PREÇOS e seus lances;  

 

6.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7. DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

 

7.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e em seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a 

Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1. A licitante deverá encaminhar sua PROPOSTA DE PREÇOS com o valor global,exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, acompanhada das seguintes 

informações, a serem inseridas no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS do sistema:  

 

a) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos;  

 

a.1) caso o prazo de validade não esteja expressamente indicado na proposta,considerar-se-á o prazo de 60 

(sessenta) dias consecutivos para efeito de julgamento da mesma.  

 

b) prazo de entrega;  ( se for o caso) 

 

b.1) caso o prazo de entrega não esteja expressamente indicado na proposta de preços da licitante, considerar-

se-á o prazo de 10 dias uteis.  

 

c) prazo de validade dos produtos oferecidos (se for o caso);  

 

8.1.1. além das informações previstas no subitem 8.1, a licitante poderá anexar as seguintes informações, na 

opção DOCUMENTOS, em arquivo no formato zipfile (.zip). cujo nome do arquivo deverá iniciar com a 
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palavra Anexo (ex.: Anexo1.zip) e o tamanho não poderá exceder a 500KB, podendo ser incluídos quantos 

arquivos forem necessários, desde que cada arquivo não ultrapasse este tamanho:  

 

a) planilha de preços com as especificações técnicas, a marca, o modelo, o prazo de entrega, o prazo de 

validade dos produtos ofertados, serviços a serem realizados, serviços a serem disponibilizados, conforme 

modelo Anexo IV;  

 

8.2. A licitante deverá considerar incluídas no valor proposto todas as despesas inerentes à entrega do 

produto/equipamento na localidade definida neste Edital, tais como: tributos, fretes, embalagens, ensaios, 

encargos sociais, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que possam influir direta ou 

indiretamente no custo do fornecimento, no caso de prestação de serviços devem estar inclusos todos os 

tributos e encargos referentes ao fornecimento/realização do serviço. 

 

8.3. A PROPOSTA DE PREÇOS da licitante deverá ser elaborada rigorosamente de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sob pena de desclassificação;  

 

8.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a PROPOSTA DE PREÇOS anteriormente 

apresentada;  

 

8.5. O valor máximo que o COREN/AL se disponibiliza a pagar pelo fornecimento da mão de obra é de  

é de: R$ 414.572,28, sendo o valor máximo mensal o abaixo especificado: 

 

 

 

8.6 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da 

anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foi utilizada a seguinte 

convenção coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

 Convenção Coletiva de Trabalho do SINDLIP-AL, registrada no MTE SOB nº 

AL000056/2018 de 13/03/2018 

8.7  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, 

de 2008. 

Função 
Município de 

lotação 
Carga horária (semanal) Qtd. 

Valor máximo 

mensal por 

profissional 

Motorista cat.”B” Maceió 30 horas 01 4.326.41 

Motorista Cat. “B” Maceió 40 horas 01 4.326.41 

Recepcionista Maceió 40 horas 02 6.852,67 

Recepcionista Arapiraca 40 horas 01 3.403,93 

Agente de portaria Maceió Escala de 12 x 36 horas 02 6.510,86 

Agente de portaria Maceió 40 horas 01 3.157,28 

Auxiliar de serviços gerais Maceió 40 horas 01 2.996,27 

Auxiliar de serviços gerais Arapiraca 40 horas 01 2.973,86 
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8.8 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.9.1 O pregoeiro estabelecerá prazo para apresentação dos documentos necessários para 

comprovar a execução dos serviços, o prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser 

prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.9.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.9.4 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.9.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.9.5.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades 

de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 

2006. 

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1. No dia e horário definidos neste Edital e no sistema, o PREGOEIRO abrirá a sessão pública na 

INTERNET, com a utilização de sua chave de acesso e senha, sendo procedida a abertura das PROPOSTAS;  

 

9.2. O PREGOEIRO verificará as PROPOSTAS apresentadas, quanto às especificações e demais exigências 

constantes neste Edital e seus Anexos;  

 

9.3. Observado o estabelecido deste Edital será desclassificada a Proposta que:  

 

a) deixar de apresentar qualquer documento exigido ou apresentá-lo em desacordo com qualquer exigência 

deste Edital e seus Anexos;  
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b) apresentar preço global ou unitário irrisório, exceto quando envolverem materiais ou equipamentos de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, expressamente, a parcela ou totalidade da remuneração;  

c) apresentar prazo de entrega do produto/equipamento objeto desta licitação superior do estabelecido neste 

Edital (se for o caso).  

d) apresentar qualquer oferta de vantagem baseada nas propostas das demais.  

e) deixar de apresentar o preço de qualquer item.  

 

9.4. A desclassificação de PROPOSTA DE PREÇOS será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelas licitantes;  

 

9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS classificadas pelo PREGOEIRO, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances;  

 

9.5.1. nas situações onde duas ou mais licitantes apresentem Proposta de Preços com valores idênticos, e estes  

não sofram alteração após a etapa de lances, será adotado como critério de desempate o previsto no subitem  

9.9 deste Edital.  

 

9.6. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então, as licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

9.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor;  

 

9.8. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido ofertado pela 

licitante e registrado no sistema;  

 

9.9. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro;  

 

9.10. Os lances ofertados serão no valor global do item. Na elaboração da planilha de preços ajustada ao 

menor lance ofertado, o valor unitário de cada produto deverá ser adequado de tal forma que o resultado da 

multiplicação do preço unitário pela sua respectiva quantidade, somado com os demais produtos do item, 

deverá ser igual ao valor do último lance global ofertado para o item;  

 

9.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances às demais participantes;  

 

9.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do PREGOEIRO. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances;  

 

9.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou dos procedimentos do subitem 9.15, o 

PREGOEIRO poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital e seus Anexos;  
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9.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes;  

 

9.15. Caso as propostas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será 

assegurada à mesma a preferência de contratação, respeitado o seguinte:  

 

9.15.1. encerrado o tempo randômico, o sistema identificará automaticamente a existência de situação de 

empate ficto das propostas de preços, informando o nome da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa;  

 

9.15.2. o PREGOEIRO convocará a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que se encontra 

em situação de empate para apresentar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o item, no prazo 

máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão;  

 

9.15.2.1. durante o período, apenas a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa convocada 

poderá registrar o novo lance.  

 

9.15.3. não havendo manifestação da microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa convocada nos 

termos do subitem precedente, o sistema verificará se há outra licitante em situação de empate, realizando a 

convocação de forma automática.  

 

9.15.4. no caso em que a empresa vencedora do certame tenha sido convocada nos termos do subitem 9.15.2 e 

a disputa já tiver sido encerrada, porém tendo esta empresa sido desclassificada por não atender aos requisitos 

previstos no edital, e uma outra microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa ainda se encontre em 

situação de empate, o pregoeiro deverá convocá-la, manualmente, via chat de mensagens, para oferta de novo 

lance;  

 

9.15.5. não havendo mais nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa em situação de 

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao PREGOEIRO dar encerramento à disputa do item.  

 

9.15.6. o critério de desempate disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa;  

 

9.15.7. todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações disponíveis para 

os demais participantes do PREGÃO, bem como para toda a sociedade;  

 

9.16. Caso declarada vencedora da etapa de lance, a licitante deverá juntamente com a sua documentação 

comprovar o seu enquadramento na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, por 

meio do contrato ou estatuto social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou outro(s) documento(s) 

expedido(s) por órgão oficial;  

 

9.17. No caso de desconexão do PREGOEIRO, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo  

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;  

 

9.18. Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

PREGÃO, na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação às licitantes;  
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9.18.1. o PREGOEIRO irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de suspender o PREGÃO, caso verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.  

 

10. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

10.1. Para habilitar-se no certame, a licitante vencedora na fase de lances deverá satisfazer os requisitos 

constantes do subitem 10.2 e apresentar os seguintes documentos:  

 

a) Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, com as informações exigidas no Modelo 

– constante do Anexo I deste Edital;  

 

10.2. empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF: a verificação será 

feita mediante consulta on line, a este sistema, da HABILITAÇÃO PARCIAL da licitante durante a audiência 

pública de abertura da licitação;  

 

10.2.1. a qualificação econômico-financeira será comprovada por meio dos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro). Caso estes 

índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro), a licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10% 

do valor estimado da contratação;  

Recomendamos aos licitantes que, se habituem a consultar o próprio Cadastro no SICAF, para verificar a 

validade da documentação para fins de habilitação nos procedimentos licitatórios. Tal recomendação tem a 

finalidade de evitar discussões desnecessárias por desídia ou inércia do próprio licitante na manutenção de seu 

cadastro, nas audiências de abertura das licitações, ou na interposição de recursos meramente 

procrastinatórios.  

 

10.2.1.1. no caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas, fica dispensada a 

comprovação dos Índices de Liquidez Geral,Solvência Geral e Liquidez Corrente, ou capital social, 

em cumprimento ao previsto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007.  

 

10.2.2. Empresas não inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF: A 

verificação será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a.1) Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual;  

 

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples,acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

 

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.  

 

b) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
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b.1) Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedidas pelo 

Distribuidor Judicial da sede da licitante, Justiça Comum;  

 

b.2) balanço do último exercício, que evidencie os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro). Caso estes índices sejam iguais ou 

inferiores a 1,00 (um inteiro), a licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10% do valor estimado da 

contratação;  

b.2.1) no caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas, fica dispensada a 

comprovação dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, ou capital social, em 

cumprimento ao previsto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007.  

 

c) REGULARIDADE FISCAL  

 

c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 

c.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;  

 

c.3) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do Distrito Federal, 

compreendendo os seguintes documentos:  

 

c.3.1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

c.3.2) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão, de Não  Contribuinte;  

 

c.3.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão, de Não Contribuinte.  

 

c.4) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF, da Sede da 

licitante. 

 

c.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ( instituída pela Lei de no 12.440 de 07/07/2011, 

podendo ser obtida no site http://www.tst.jus.br/certidao) 

 

d) QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,  mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

http://www.tst.jus.br/certidao


 

______________________________________________________________________________________ 
COREN/AL - Rua Dr. José Bento Júnior, 40 – Farol - CEP 57021-260 – Maceió – Alagoas 

Recepção: (82) 3221-4118/ Setor Jurídico: (82) 3302-1920/ Fiscalização: (82) 3302-1923 
 

 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior.  

 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços.  

 Os atestados devem abranger a terceirização das seguintes atividades: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.2.2.1. a validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da 

Regularidade Fiscal exigidas nas alíneas “b” e “c” do subitem 10.2.2 corresponderá ao prazo fixado 

nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o 

COREN/AL convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, 

ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao 

convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente;  

 

10.2.2.2. caso alguma certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de 

habilitação, se contiver expressamente declaração, passada pelo emitente do documento, que a licitante 

tomou as medidas legais de praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código Tributário 

Nacional;  

 

10.2.2.3. sendo ou não contribuinte, a licitante fica obrigada a apresentar as certidões, relacionadas na 

alínea “c” do subitem 10.2.2 deste Edital;  

 

10.2.2.4. em quaisquer das situações estabelecidas no subitem 10.2 deste Edital, caso alguma certidão 

esteja com prazo vencido, o PREGOEIRO poderá fazer consulta por meio eletrônico INTERNET, para 

comprovação da real situação.  

 

10.3. Empresa com enquadramento na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa a 

comprovação de regularidade fiscal somente será realizada para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

observando os seguintes procedimentos:  

 

Função 
Município de 

lotação 
Carga horária (semanal) Qtd. 

Motorista cat.”B” Maceió 30 horas 01 

Motorista Cat. “B” Maceió 40 horas 01 

Recepcionista Maceió 40 horas 02 

Recepcionista Arapiraca 40 horas 01 

Agente de portaria Maceió Escala de 12 x 36 horas 02 

Agente de portaria Maceió 40 horas 01 

Auxiliar de serviços gerais Maceió 40 horas 01 

Auxiliar de serviços gerais Arapiraca 40 horas 01 
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a) caso não esteja inscrita no SICAF ou com cadastro/documentação vencida, deverá apresentar toda 

documentação exigida no subitem 10.2.2 deste Edital, após declarada vencedora na etapa de lances, 

mesmo que a documentação apresente alguma restrição;  

 

b) havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, será assegurado o prazo 

de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá no momento que a proponente for declarada 

vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

 

c) a não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” deste subitem implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei, sendo 

facultado ao COREN/AL convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 

obedecidos os critérios de habilitação, para assinar da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 

licitação.  

 

10.4. O PREGOEIRO, após atendimento aos procedimentos constantes do item 9 deste Edital, procederá como 

segue:  

 

a) consulta “on line”, por meio do CNPJ, da Habilitação Parcial da licitante vencedora na fase de 

lances, no SICAF, quantas vezes forem necessárias até o encerramento da sessão, podendo inclusive, 

fazer a consulta em outras dependências do COREN/AL, via e-mail, no caso do sistema apresentar 

alguma falha, para as licitantes enquadradas no subitem 10.2.1;  

 

b) solicitação à licitante vencedora, na fase de lances, por meio do sistema eletrônico, do envio dos 

documentos exigidos para habilitação listados nos subitens 10.1 e dos listados no subitem 10.2.2, no 

caso de licitante não inscrito no SICAF;  

 

c) consulta por meio eletrônico INTERNET da real situação da(s) certidão(ões), na situação prevista 

no subitem 10.2.2.4 deste Edital; 

d) requerer por meio do sistema à(s) vencedora(s) da etapa de lances o encaminhamento via e-mail, 

da(s) Planilha(s) de Preços, ajustada(s) ao(s) novo(s) valor(es) unitário e global final ofertado(s) na 

fase de lances, juntamente com os documentos exigidos nos itens 8, 9 e 10 deste Edital, no prazo de 

até 4 (quatro) horas, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas destes 

documentos, no prazo de 3 (três) dias úteis.  

 

10.5. Os documentos exigidos no subitem 10.1 e, se for o caso, 10.2.2 deste Edital, bem como aqueles, 

porventura, vencidos no SICAF, deverão ser encaminhados por e-mail, de imediato, salvo justificativas 

prévias aceitas pelo COREN/AL, após solicitação do PREGOEIRO no sistema eletrônico, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do 1º 

(primeiro) dia útil subseqüente à data de realização do PREGÃO;  

 

10.5.1. os documentos originais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Doutor José Bento Junior, 

nº40, Farol, Maceió - AL. CEP 57021-260.  

 

10.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar  qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o PREGOEIRO considerará a proponente inabilitada.  
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11. DO JULGAMENTO  

 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o PREGOEIRO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

a compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, considerando que o valor máximo que 

o COREN/AL admite pagar para o objeto desta licitação é o constante no subitem 8.5 deste Edital;  

 

11.2. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a Proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma Proposta ou lance que atenda este Edital. Também nessa etapa o PREGOEIRO poderá 

negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço;  

 

11.3. No caso de ocorrer atraso na entrega dos documentos exigidos neste edital, sem as justificativas aceitas 

pelo PREGOEIRO, ou na hipótese de apresentação daqueles em desacordo com as especificações previstas 

neste Edital, a licitante estará sujeita às penalidades dispostas em Lei, podendo ser convocada outra licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios, e 

realizada a negociação, ser convocada para assinar a Ata de Registro de Preços;  

 

11.4. Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) a 

vencedora(s) do certame, e, não havendo interposição de recurso, o PREGOEIRO adjudicará o objeto deste 

Edital à(s) licitante(s) vencedora(s) e, após encerrada a sessão, encaminhará o processo à autoridade 

competente para fins de homologação da licitação;  

 

11.5. Homologada a licitação pela autoridade competente será convocado o licitante para assinar a Ata de 

Registro de Preços (modelo - Anexo III).  

 

12. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO  

 

12.1. A impugnação deste Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao PREGOEIRO, mediante petição a ser 

enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico cplcoren@bol.com.br ou cpl@corenalagoas.org.br, até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada no subitem 2.2 deste Edital, ou ainda para o endereço mencionado no 

subitem 12.2.4 deste Edital; 12.1.1. na contagem do prazo, para recebimento da impugnação, levar-se-á em 

consideração o disposto no subitem 12.10 deste Edital;  

 

12.1.2. apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se ciência às demais 

adquirentes deste Edital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

 

12.1.3. acolhida a impugnação, será designada nova data para realização do certame.  

 

12.2. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses;  

 

12.2.1. encerrada a etapa de lances, as licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi 

declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso. A partir da liberação, as licitantes 

mailto:cplcoren@bol.com.br
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poderão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar a intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema;  

 

12.2.2. a licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso;  

 

12.2.3. manifestada a intenção de recorrer, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões do recurso, ficando as demais licitantes, se assim o desejarem, apresentar contra-razões em igual prazo, 

a partir do término da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses;  

 

12.2.4. o recurso deverá ser interposto ao PREGOEIRO e entregue, mediante protocolo, na sede do 

COREN/AL no endereço citado no 10.5.1, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas;  

 

12.2.5. os arquivos eletrônicos com textos das razões e contra-razões deverão ser enviados para o seguinte 

endereço eletrônico: cplcoren@bol.com.br e entregues, mediante protocolo, no endereço relacionado no 

subitem precedente;  

 

12.3. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das Propostas, a etapa de lances e a declaração 

do vencedor;  

 

12.3.1. a declaração do vencedor compreende a aceitabilidade da Proposta classificada em primeiro lugar e o 

julgamento de habilitação, de acordo com as exigências previstas neste Edital.  

 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção de recorrer importará na 

decadência do direito de recurso, ficando o PREGOEIRO autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora;  

 

12.5. Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pelo proponente;  

 

12.6. Os recursos contra decisões do PREGOEIRO não terão efeito suspensivo;  

 

12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

 

12.8. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente;  

 

12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 

 

12.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento.  

 

 

13. DO PAGAMENTO  
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13.1. O pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil, contado a partir da data de aceitação do(s) 

material(is) pelo COREN/AL, mediante a apresentação do correspondente documento de cobrança (Nota 

Fiscal/ Fatura);  

 

13.1.1. os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal da Contratada no SICAF. 

Caso a empresa vencedora não esteja cadastrada no SICAF os pagamentos serão efetuados após a verificação 

da validade de seus documentos de Regularidade Fiscal;  

 

13.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA para as devidas correções. Neste caso, a CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento;  

 

13.3. O aceite/aprovação dos materiais pela CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações 

técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo-se à 

CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  

 

13.4. Respeitadas as condições previstas neste Edital e em seus Anexos, em caso de atraso de pagamento, 

motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para 

o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base a Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA “pro rata tempore”, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

AF = [ ( 1 + IPCA/100) - 1 ] x VP  

N/30  

Sendo:  

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  

AF = Atualização Financeira;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo  

pagamento.  

 

13.5. De conformidade com o que determina a Circular nº 3030, de 12/04/2001 do Banco Central do Brasil, a 

CONTRATADA deverá informar, no documento hábil de cobrança o nome completo da pessoa jurídica ou 

física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, número da Agência Bancária e número da Conta Corrente para 

depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados mencionados, 

obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica contratada;  

 

13.6. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento da licitante contratada, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos:  

a) entrega defeituosa dos materiais;  

  

b) descumprimento de obrigações relacionadas com os materiais contratados, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida;  

 

c) existência de débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do 

instrumento contratual (SMS/Empenho) decorrente deste processo, quer de obrigações ajustadas em outros 

contratos;  
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d) descumprimento pela CONTRATADA de obrigações avençadas com terceiros que, eventualmente, possam 

prejudicar o fornecimento dos materiais ou a CONTRATANTE.  

 

13.7. A CONTRATANTE fará retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de 

efetuá-la, ou não, nos casos em que for facultativo.  

 

NOTA - As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao documento de 

cobrança, a que se refere a IN SRF 480/2004 e IN SRF 539/2005, em duas vias, assinadas pelo 

representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento 

legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto de renda e das contribuições 

sobre o valor total do documento fiscal.  

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

15. DAS PENALIDADES  

 

15.1. Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a  retirar a Solicitação de 

Material e Serviços – SMS/ assinar a ata de registro ou contrato, deixar de entregar documentação exigida no 

edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento de execução de seu objeto, não mantiver a 

Proposta, falhar ou fraudar na execução do compromisso assumido, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeita, conforme o caso, 

às seguintes sanções, com inclusão da penalidade no SICAF, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

COREN-AL/CONTRATANTE:  

 

a) multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação;  

 

b) responder por perdas e danos causados ao COREN-AL/CONTRATANTE, os quais serão apurados em 

competente processo, levando-se em conta as circunstâncias que tenham contribuído para a ocorrência do fato;  

 

c) impedimento temporário do direito de licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública 

Federal pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública 

Federal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

licitante/CONTRATADA ressarcir ao COREN-AL/CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 

15.2. Ressalvados os casos de força maior devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, caso a 

CONTRATADA atrase o fornecimento dos materiais/ realização dos seriços ficará sujeita às seguintes multas:  

 

15.2.1. multa de 1,0% (um por cento) ao dia, até o 10º (décimo) dia de atraso sem justificativa aceita 

pelo COREN-AL inclusive, aplicada sobre o valor do fornecimento não realizado no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceita pelo COREN-AL;  

 

15.2.2. o atraso superior a 10 (dez) dias, será considerado como recusa de fornecimento, ensejando a 

rescisão do pedido, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

fornecimento não realizado.  

 

15.3. A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor do pedido, quando rescindi-la ou 

der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar a CONTRATANTE em perdas e danos, com o conseqüente 

impedimento do direito de licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública Federal, 

podendo, ainda, ser declarada inidônea para contratar e licitar com o COREN-AL e toda a Administração 

Pública Federal;  

 

15.4. Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) será(ão) deduzida(s) do primeiro 

pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Caso o crédito da CONTRATADA junto à CONTRATANTE 

seja insuficiente para cobrir a multa aplicada, o valor poderá ser cobrado através de competente processo 

judicial;  

 

15.5. A penalidade de impedimento para licitar e contratar com o COREN-AL e toda a Administração Pública 

Federal, previstas neste Edital, será estendida aos diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam 

parte do ato constitutivo da licitante/CONTRATADA;  

 

15.6. A licitante/CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentar defesa prévia;  

 

15.6.1. da decisão do COREN-AL sobre a aplicação da penalidade caberá recurso sem efeito suspensivo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência dessa decisão; 

 

15.6.2. a autoridade competente, ouvido o PREGOEIRO/Fiscalização, decidirá pela procedência ou não 

do recurso.  

 

15.7. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes, o PREGOEIRO poderá desqualificar a 

licitante ou desclassificar a Proposta de Preços, bem como a CONTRATANTE cancelar a Ata de Registro de 

Preços, sem que isto gere direitos  

indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 

comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante;  
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15.7.1. o PREGOEIRO poderá reconsiderar a punição aplicada ou fazer subir o recurso à autoridade 

competente, devidamente informado, que decidirá pelo seu provimento ou não.  

 

15.8. O valor da devolução pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso, será atualizado 

financeiramente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, “pro rata 

tempore”, pela fórmula estabelecida no subitem 16.4 deste Edital;  

 

15.9. As penalidades aplicadas à licitante/CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 

caso de impedimento de licitar, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital, e das demais cominações legais.  

 

16 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05. (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17. DO TERMO DE CONTRATO 

 

17.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 

para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco.) dias úteis contados de sua convocação, cuja vigência 

será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) 

meses, conforme disciplinado no contrato. 

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. .  

17.3 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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Nota explicativa: O art. 64 da Lei n. 8.666, de 1993, dispõe: “A Administração 
convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
desta Lei.” Por outro lado, “A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas” (art. 81). Portanto, a recusa 
da empresa deverá ser sancionada, salvo justificativa juridicamente plausível, 
conforme prevê o TCU no Acórdão nº 1793/2011-Plenário, quando afirma: “...a 
não autuação sem justificativa dos referidos processos poderá ensejar a 
aplicação de sanções aos servidores omissos, conforme previsão do art. 82 da 
Lei 8.666/1993”. No mesmo sentido, o TCU aplicou multa ao pregoeiro, nos 
seguintes termos: “...Além disso, o pregoeiro ignorou também previsão editalícia de 
aplicação de penalidade àquele que não mantiver a proposta. Nesses termos, o 
Plenário, acolhendo a proposta do relator, rejeitou, no ponto, as alegações de defesa 
do pregoeiro, para julgar irregulares suas contas, aplicando-lhe a multa capitulada no 
inciso I do art. 58 da Lei 8.443/92” Acórdão nº 3261/2014-Plenário (26.11.2014). 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

18.1. Lavrar-se-á ata da sessão realizada que, após aprovada, será assinada pelo PREGOEIRO e sua Equipe de 

Apoio;  

 

18.1.1. na ata de realização do PREGÃO deverá constar o registro das licitantes credenciadas, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação e da(s) vencedora(s) e do(s) 

recurso(s) interposto(s), se for o caso;  

 

18.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo do PREGÃO.  

 

18.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 

cabíveis;  

 

18.3. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive 

seu CADASTRAMENTO junto ao SICAF, quando for o caso,pois a simples apresentação da PROPOSTA DE 

PREÇOS e da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO submete a licitante à aceitação incondicional de seus 

termos, bem como representa o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor;  

 

18.3.1. no caso de eventual divergência entre o Edital e seus Anexos prevalecerão as disposições do 

primeiro.  

 

18.4. O COREN-AL reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para 

recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇOS e da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;  

 

18.5. É facultado ao PREGOEIRO ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à licitante a inclusão 
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posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da PROPOSTA DE PREÇOS ou da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;  

 

18.5.1. os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo PREGOEIRO ou à autoridade superior, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  

 

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;  

 

18.7. As normas que disciplinam este PREGÃO, na forma eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação;  

 

18.8. No julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e da PROPOSTA DE PREÇOS, o 

PREGOEIRO poderá sanar erros e falhas que não alterem a substância das Propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;  

 

18.9. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas pelo telefone/FAX 

nº (0xx82) 3302-1922, ou ainda, pelo e-mail cplcoren@bol.com.br.  

 

18.10. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus Anexos poderão ser solicitados, 

preferencialmente, via e-mail: cplcoren@bol.com.br, ou por correspondência dirigida à Comissão Permanente 

de Licitações, sito à Rua Doutor José Bento Junior, nº40, Farol, Maceió - AL. CEP 57021-260, ou pelo fac-

símile nº (0xx82) 330-1922, no horário comercial, de 2ª a 6ª feira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da licitação.  

 

18.11. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da PROPOSTA DE 

PREÇOS, deverá a licitante, independente de comunicação formal do COREN-AL, revalidar, por igual 

período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório;  

 

18.12. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do COREN-AL, respeitando-se os 

limites previstos em lei;  

 

18.13. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou com o instrumento 

contratual a ele vinculado, a licitante deverá se subordinar ao foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da 

cidade de Maceió/AL, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.  
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Referência: PAD Nº. 091/2018 

Assunto: Terceirizados (recepcionistas).   

 

 

DESPACHO 

 

   I - À vista dos elementos contidos no presente e no uso das atribuições 

legais que me são conferidas, HOMOLOGO o procedimento para formalização de contrato 

SERVIT decorrente  da ata de registro de preço vigente. 

   II – AUTORIZO, em consequência,emissão de nota de empenho e 

elaboração de instrumento contratual. 

 

 

 

Maceió-AL, 02 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

________________________________ 
Renné Cosmo da Costa 
Presidente COREN/AL  
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HOMOLOGAÇÃO  

 

Maceió, 24 de julho de 2018. 

Ref: PREGÃO 010/218 – PAD 091/2018 

 

1. Após atendimento das diligencias realizadas, visto que a empresa atendeu aos 

requisitos legais determinados no edital, em cumprimento ao que determina o inciso VI do 

Artigo 8º do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, HOMOLOGO o Pregão 

Eletrônico n.º 010/2018. 

 
 
 
 

Renné Cosmo da Costa 
Presidente COREN/AL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


